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EXPEDIENTE DESPACHO DO SR PREFEITO MUNICIPAL 

Em 06 de Fevereiro de 2001 

De SMCET. Prot. 7684/01 / 
-Face aos elementos constantes no presente protocolado e ao disposto no art. 7° 
do Decreto fv1unicipal no 11.821/95, AUTORIZO, com supedâneo no art.,25, 
caput, da Lei Federal 8.666/93 c/c o art. 25 do Decreto Municipal n° 13.549/0 I 
que aprova o Regulamento de Carnaval Oticial de 2._00 I, a despesa no _valor de 
R$ 160.000,00 (cetito e se_ssenta mil reaís), em favor da Liga das Escolas de 
Samba, Blocos, Co_rdõcs c Ranchos Carnavalescos de Campinas- LESCA, 
·para o repasse de cachê artístico às Escolas de Sambà inscri,t~s no Carnaval de 
·2.00 I. À Secretaria de Administração para a etúissão da Nota de Empenho. 
Após, à Secretaria dê Cultura, Esportes e Turismo para as demais proviaênéias. 

/ - - -

EXPEDIENTE. DESPACHADO PELO EXM.~ SR. 
PREFEITO MUNCIP-AL DE CAMPINAS 

Em 06 de Fevereiro de 200 1· 
' ' 

De Secretaria das finanças- Of 047/01 . 
Entei1do tótalmente procedentes as alegações e preocupações do Sr. Secretário 

·das finanças que, igualmente, .são do Prefeito. O fato veq1 ocasionando a 
presença de elevado númerode contribuintes ao Setor competente da Secretaria 

_das ,Finanças que, de maneira_descontortável; aguardatl} por longo tempo_ o 
atendimento. -

Embora as possíveis falhas que poderão ser detectadas não surtam ·efeito de 
iinediato, uma vez que _esta Administração encontrou os lançamentos prontos 
para serem emitidos, esses tàtos não se repetirão no-futuro. 

Acolho pois o proposto pelo Sr. Secretário das Finanças e decido por autorizar a 
realização de uma Auditoria ·Interna: que será realizaçia pelo Grupo de .Trabalho 
sugerido na inicial e terú o prâzo improrrogável de 15 ( q'uinze) dias úteis para 
conclusão dos estudos e emissão do, competente relatório, sugerindo o que for 

. necessário. 

De posse desses elementos á Administração tomará as medidas. 
.. 

Aó DARH para lavrar portaria. 
' ' 

GAI3INETE DO PREFEITO ............... : .............................. ; ................................. I 
- -

_ SECRE'f A RIA DE ADMINISTRAÇÃO ......................................... ~ .................. 1 . -
SECRET: DE ASSUNTOS JURÍDICOS .................................................... : ........ 2 -

- ' 

SECRETARIA DE CUL TURA ................... -::· ....................................................... 2 

SECRE'f.ARIA DE EDUCAÇÃ0 ................. : ............................. : ................. ~ .. -_.:.2 

SECRETA RIA DE FINANÇAS ········:··························: ........ _. ............................. 5 
SECRETARIA DÊ OBRA.S .................. , .................. : .................. > ........... :-......... 6 

SECRET. DE RECURSOS HUMANOS ............................. .' ..... : .... .-........ _. ........... 6 

SECRETARIA DE SAÚbE ... : ..... : ................... : ............................... , ................... 7 

- SECRETARIA DE TRANSPORTES ........... .-...................................................... 8 

CEASA .................. : ..... , .............. ~ .. / ............................ : ......................................... 9 

HOSPITAL MÁRIOGAi'TI .. : ....................................................................... : .. IÓ , . . . . 

SANASA .................... .-............................................. -: ............ : .. ~ ... -............. :-........ ,_14 

DIVERSOS· ........ : ........... · .. : ........ :: .............................................. , ............... : ......... 14 

L-

EXPEDIENTE DESPACHADO PELOSR. SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 06 de Fevereiro de 2.00/ 

Protocolado no 18.816/00- lntúcssado: SOSPP 
Rcfei;Cntc: Concorrência n° 027/00 . ' e. 
Objeto: R-egistro de Preços de madeiras e c_ola paralnadeiras. 

Diante dps elementos constantes do presente protocolado, decido,-com substrato 
no capttl do art. 49 da Lei Federal nu 8.666/93 e no subitem 17.3 do edital 
Iicitatório, ANULAR o jUlgamento exarado pela Comissão Permanente de . 
Licitações,· que 1 classificou em primeiro lugar- a prop_psta da empresa 
Embramadem Empresa Brasileira de Madeiras e Embalagens Ltda. para os itens. 
002, 006, 007; -009, o 16, 022- a 026 e 031 da Concorrência n° 027/00, Cl~jos 
preços. estavam inexeqüíveis, consoante subi tem I 0.5.5.2 do edital e, etú 
conseqüência, ANULAR o ato de homologação e adjudicação do objeto 

·. daqueles itehs,- em razão da existência de vício no julgamento das propostas. 
·Publique-se na forma da lei. Ao Departanierito de· Pla~1ejamento, Controle e 
Custos para as anotações de estilo. Após, à Secretaria d~. AssunJos Jurídicos e 
da Cidadania para a lavratura da Ata de -Registro de Preços contendo. apenas os 
itens 003 e 032, em nome da empresa Embramadem Empresa Brasileira de 
Madeiras e Embalagens Ltda~ · 

PEDRO REIS GALINDO 

Secretário_ Municipal de_Administração 

A VISO DE LICITAÇÃO 
. . 

· Achm11-se abertas na Prefeitura Municipal de CatÍ1pinas as seguirites licitações: 

-Concorrência no 003/2001 - Prot.: 4'.609/iü_ó I - lnt.': SMA- Objeto: Registro 
de Preços de açúcar_ refinado ~ café em pó embalado a vácuo.- Encerramento e 
s·essã6 de abertura: .15/03/200 I às 14:30 horas. O Edital poderá ser consultado e. 
retirado a partir do dia 12/02/200 I, na Secretaria de Administração, localizada a 
A V. Anchieta n° 200, 6° at1dar, Campina·s (SP), .no horário das 8:30 às 16:30 
horas. ' 

. Campinas, 05 de fevereiro de 200 I 

Comissão Permanente de Licitações, 

- Concorrência no 004/2001 Prot.: 71.948/2000 - 'tnt.: ·sMS - Objeto: 
Contratação de empresa para prestação d~ serviços &- limpeza geral en1 
unidades municipais de saúd~, compreendenc!o a conservação, desinfecção, com 
tomecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. Encerramento e sessão 

. de abertura: 16/03/200 I às 09:00 horas. O Edital poderá ser consultado e 
retirado a partir do dia 12/02/200 I, na Secretaria de Administração, localizada a 
Av. Anchieta no 200, 6° andar, Campinas (SP), no horário das 8:30 às 16:30 
horas. 

- -Concorrência no 005/2001·~ Prot.: 78.969/2000- lnt.: SMS- Objeto: Registro. 
de Preços de peças de manutenção para équipamentos odontológicos das marcas 
Dabi Atlante, Kavo e Schutz~ Encerramento e sessão· de abertura: 20/03/200 I às 
09:00 horas. O Edital poderá ser çorísultado e retirado -a partir ·d9 dia 
12/02/200 I, na Secretaria de Adniinistração, localizada a Av. Anchieta no 200, 
6° andar, Campinas (SP), no horário-das 8:30 às 16:30 horas. 

~Tomada de Preços no 001/2001.- Prot.: 71.626/2000~- lnt.: SMS-- Objeto: 
Contratação de empresa para fomecimento de recarga de cilitrdros de oxigêni~ 
líquido, oxigênio gasoso e ar co111primido-, locação de cilindros de~ oxigênio c 
tanque estacionário para atendimento da Rede Municipal de Saúde de Campinas 
e concentradores de oxigênio para pacient~s em atendimento domiciliar, nas 

. · quat~tidades e condições estabelecidas no Projeto, Básico- Anexo I e na Minuta 
de Termo de Contrato - Anexo IV. Encerraménto e sessão de abertura: 
02/03/200 l às 09:00 l_10ras. O Edital poderá ser c~nsultado e retirado a partir do 
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- dia 12/02/2001, na Secretaria de Administração,_localizada a Av. Anchieta n° 
· 200, 6° andar, Campinas (SP), no horário das 8:30 às 16:30 hotüS. 

- Tomada de P1·eços ~o OOt/2001- Prot.: 74.849/2000 - lnt-.: SMS - Objeto: 
. Contratação de empresa segtlrador'a para a realização deaseguro. de_ ~9 (trinta e 
nove) veículos relacionad9s no Anexo 11 - Relação dos Veíclilos, da frota da 
Secretaria Municipal de Saúçle, com cobertura compreen9endo ücorrências com 
incêndio, co I i são e roubo, nas condiçÕes estabelecidas no Anexo 111-M inuta de 
Contrato .. Ençerraim~'nto é sessão de .abertura: 05/03/200 I às 09:00 l1_oras. O 
Edital poderá ser consultado e retirado a partir do dia 12/02/2001•, nà'Secretaria 
de Adnünistração, localizada a Av. Anchieta n° 200, 6° andar, Campinas (SP), 
no horário das 8:30 às 16:30 horas. · · 

Campinas, 05 de fevereiró de 200 I 

Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria de Saúde 

·COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE NOVA PROPOSTA 

Protocohtdo n.; 047.916/2000- Interessado: S.M.A. - D.P.C.C.- Assunto: 
Concorrência no 035/00 - Objeto: Registro de Preços de Material de Consumo 
para Escritório. 
Após análise das propostas apresentadas na licitação sob referência, a comissão 
dec.ide por CLASSIFICAR as propostas_ das empresas abaixo relacionadas para 
os itens menciona_dos: · 
1 o luga•· - Come•·cial Modelocópias Ltda., para os itens 002, 032, 049, 054, 
057, 058, 062, 064 e 068; 
2o luga•·- Comércio e Indústria Multiformas Ltda., para o item 057. 
Os autos do processo estão com vist~ franqueada aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitações da Secretaria de Administração, localizada à Avenida 
Anchieta no 200, 6° andar - Campinas - SP, nos horários das 08:30 as 16:00 
horas. 1 

, • 

· Campinas, 05 de fevereiro de 200 I 

W AL TER GRUNEW ALO CURZIO 

MARILDA LARA PIZA 

JORGE LUIZ BRASCO 

ORDEM DE SERVIÇO No 5/2.001 

Considerando as atribuições inerentes a esta Pasta na defesa dos interesses da 
Municipalidade; · 

Considerando, principalmente, a necessidade de nonnatização de procedimentos e 
controles no âmbito desta Secretaria, em especial aqueles atinentes à área de p~ssoal; 

DETERMINO 

· Fica instituído nesta Secretaria de Assuntos Jurídic;os e_ da Cidadania o sistema 
de controle de frequência através de Cartões-Ponto, a ser observado por todos 
os servidores desta Pasta, sejam de carreira ou não, exceto os Srs. Procuradores 
Municipais, bem como os Diretores de Departamento. -

Deverá, todavia, ser observada a jornada diária de 7 (sete) horas. e 12 (doze) 
·minutos, ficando expressàmerite vedado o trabalho em regime extraordinário. 

(03, 06 e 07/02) 

Campinas, 31 de Janeiro de 2.001 

NILSON ROBERTO. LUCILIO 

Secretário 

/ 

DEPART AMEN!O DE TURISMO 

O Departamento· de Turismo está aceitándo inscrição de funcionários da 
. · Prefeiturà que queiram trabalb~r no Carnaval Oficial de 2.00 I. 

O período de inscrição será de 07/02/2.00 I até 16/02/2.00 I, das 08:00 às I 7:00. 
hdras, no Departamento de- Turismo--_ Av.Heitor Penteado, 2.145 _- Parque·. 
Taquaral - Lago do Café:. 

- O evento acontecera no dia 24/02/2.001. 

(07, 08 e 09/02) 

Campinas, 05 de fevereiro de 2.00 I 

Prof. Dr. JORGE COLI 

Secretário de Cultura, Esportes e Turismo 

Campinas, quart~-feira, 07 de fevereir<) de 20.01 

GABINETE DA SECRETÁRIA. 

RESOLUÇÃO SME 04/2001 

.A Secretári~ Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 
-

Artigo lo - Revogar parcialmente o comunicado. -publicado no D.O.M de 
30/0 I /200 I, itens O I, 02, 93 e 06, reterente ao Cronograma de Atribuição de 
Classes e Aulas para o ano letivo de 200 I. 

Artigo r- Publicar com alterações o Cronograma de Atribuição de Classes e 
Aulas para o ano letivo de 200 I. 

Cronograma de Atribuição de Aulas de 5a a 8a séries, fàse V, conforme 
Resolução SME no 22/2000 

ATRIBUIÇAO DATA DISCIPLINA HORA RIO LOCAL 

l-Professores de 5" a 8"-séries, antigos 06/02/2001 Português, Matemática, 14:00h CEFORMA 
ocupantes de Função Atividade que História, Educação Rua Dr.Betim,520 
não conseguiram escolher a carga ~ Artística, Comércio, Vila Marieta 
Horária mínima na Escola_ Inglês, Ciências, 

2· Professores de 5" a 8" sÚíes Geografia, Educação 
antigos ocupantes de Física 
Função Atividade que queiram -
suplementar sua·s aulas. 

J. Professores de 5" a 8" séries 07/02/2001 Português, Matemática, 8:30h C E FORMA 
com Estabilidade Provisória História; Educação Rua Dr. Betim.520 

Artística, Comércio, Vila Marieta 
Inglês, Ciências, 
Geografia, Educação 
Física 

4- Professores de 5" a 8" séries 0_7/02/2001 Ed.Fisica-n"O I ao 50 13:00h CEFORMA 
contratados em caráter temporário 

' 
Matemática-n"O I ao li O Rua Dr. Bctim,520 
História- n• O I ao-1 00 Vila Marieta 

Ed.Artistica-n" O I aoS O IS:OOh 
Ciê1ícias- n• O I ao 90 
Geograf1a-n•o I ao I 00. 
Português- n• O I ao ISO 

Observação: Na fase V somente serão atribuídas aulas mediante apresei1tação 
do anexo. 
Os professores que já se efetivaram não precisarão comparecer às sessões de 
atribuição de aulas para contratação em caráter temporário. 

Artigo 3°- Esta ResoluÇão entrará em vigor na data de sua publicação: 

(06_- 07 e 08/Õ2) 

Campinas, 05 de fevereiro de 200 I 

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI 
' • ! • 

. Secretária Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO SME No 06 /2001 

· A Secretária Municipal de Educação, considerando que: 

. -a. Resolução SME no 28/2000 foi publicada no período de recesso escola~; 

- no mesmo dia em que, foi publicada a referida Resolução houve a inscrição de 
professores; · · 

- muitos professores encon~ravam-se viajando e não tiveram oportunidade de 
iriscrever-se. 

Resolve: 

- . 
Artigo 1°- Reabrir as inscrições para professores titulares de- cargo de Educação 
Especial, que se acharem prejudicados, éonfmine o cronograma abaixo. 

·' l 
·• I 
i 
j 

1 



I 

I 
l 

.. 
Campinas, quarta-feira, 07 de fevereiro de 2001 

c.·onog•·ama: 
Dia 07/02/2001 -Inscrições na COPPE até às 18:00 h 
Dia 09/02/200 I - Public:ação da classificação no D.O.M. 
Data da escolha- a ser definida e con1tinicada. 

Artigo r- Es,~a Resoiução entrará em vigor na data de sua püblicação. 

. (06, 07 e 08/02) 

Campinas, 05 de fevereiro de 200 I 

CORINTA MARIA GRISOLI GERALDI 

Secretária Municipal de Educação 

/ 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Diáa:i.o Oficial do Município - 3 

CRONOGRAMA 
INSCRIÇÃO 
Local: CEFQRMA 11 ·_Rua Dr. Hetim, no 520.,.. Vila Marieta 
Data : 07/02/200 I 
Hotário: Manhã -das 8:00 às 12:00 h.oras · 

Tarde -das 13:30 às 17:00·horas 1 

09/02/2001 -· Publicação da Classificação no Diá~io Oficial do Município 

09/02/2001 - Recurso --Secretaria Municipal 'de Educação - CLAE - Av. 
· Anchieta, n° 200 - 9° andar _..; · · 

Horário : Manhã - das 8:00'às 12~00 horas 
_,_ Tarde - das 13:30 às 17:00 horas 

EDITAL n°01/2001 
CADASTRAMENTO DE PROFESSORES 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de ·suas atribuições legais, toma 
pública a abertura das inscriÇões para cadastramento de Professores para 
ministrare!}l aula de ComérCio em caráter temporário, júnto ·a Secretaria 
Municipal de Educação. · · · 
1 -·Para o Componente Curricular de Comércio os p~ofessores farão 
_inscrição nas seguintes fàixas: 

1. 1. Faixa I -Candidatos com habilitação específica: . 
- Diploma ou ~egistro no MEC em-curso de graquação de Professores da Parte. 
de Fomwção Especial do Currículo; / ·· . . 
- Licenciatura Plena oú Carteira do MEC em Esquema I ou Esquema. li; 
- Certificado de Conclusão de curso com histórico escolar de graduação c!e 
Professores da Parte de Formação Especial ·do Currículo (somente para 
concluintes de 1999 e 2000); . 
- Certificado de conclusão de curso com histórico escolar, comprovante da 
Licenciatura Plena em Esquema I ou Esquema li (somente para concluintes de· 
1999 e 2000). 

1.2.· Faixa H - Candidatos com necessidade de autorização do órgão 
competente .para ministrarem aulas em caráter excepcional: 

- Diploma .de Bachârel em Ciências .Econômicas, Administração de Empresas 
ou Ciências Contábeis 
- Certificado de conclusão de Curso, com histórico escolar de Bacharel em 
Ciências econônücas; AdministraÇão de· Empresas e Ciêlicias · Contábeis 
(somente para conclnintes de 1999 e 2000). 

2. QA CLASSIFICAÇÃO: 
Os candidatos inscritos serão classificados,-de acordo c_o_m a titulação: 

A- O candidato deverá apresent~r apenas (O I) título, escolhido o de ~aior valor 
'(cópia e original para conferência), dentre os abaixo des_criminados desde que 

. ·devidamente comprovados: Y 

l-Título de Doutor na área de Educação, reconhecido pelo MEC- 5,0pontos 
2- Título de Mestre na área de Educação,' reconhecido pelo MEC - 4,0 pontos 
3- Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento em nível superior, na área . 
de Edncação, com duração . mínima de 360 horas, contendo nota de· · 
aproveitamento e freqüência - 3,0 pontos 
4 - Aperfeiçoamento em nível superior na área de Educação, com duração 
mínima de 180 horas, contendo nota de aproveitamento e freqüência\.,.. 2,0 . 
~n~s . 
5 -Certificado de Extensão Universitária na área de Educação; com duração 

.mínima de 30 horas, no máximo 02 ( dois) certificados, valendo 0,25 cada, 
totalizando 0,5 (meio) ponto 

B -O candidato poderá ainda apresentar ( cópia e original para conferência ): - . 

I - Uin coójunto qe cert.i ficados relativós a cursos de, no míllimo 30 horas, na 
área . de Educação, realizados. pela Rede Municipal de Ensino de 
Campinas/FUMEC, desde que totalizem .180 horas, que não sejam 
concomitantes ( nem que seja de apenas um dia ), nos últimos cinco anos no 
·período de 01/01/1995 a 31/12/1999, sendo considerados apenas um certificado 
por evento ..;..) ,O ponto · 

. 2-_ Um conjunto de certificados relativos a cursos de, no mínimo 30 horas, ·na 
área de Educação, desde que se totalize 180 horas e que não sejam 
concom_itantes (nem que seja de apen~s um dia), nos últimos cinco anos, no. 
período de 0.1/01/95 a 31/1211999, sendo considerados um certificado por 
everito - 0,5 pontó. 
3 - Um conjunto de certificados relativos a cursos de curta duração, área de 
Educação desde que totalizem 30 horas, e que não sejam concomitante ( nem · 
que seja de apenas um dia), nos últimos cinco anos no período de 01/0111995 a 
31 I 1211999, sendo considerados apenàs um ·certificado por evento - 0,25 ( vinte 
e cinco centdimos d~ ponto) _ . . ·: · · 

3 -Em caso de empate na classificação terá preferência pela ordem, o candidato 
·que tiver: 

. a- .maior-idade 
b- número de filhos menores 

13/02/2001 -Publicação Final da ClassificaÇão no Diário Oficial do-MuniCípio
Atribuição de Aulas de.Comércio -,. 
Dia - 14/02/200 I 
Local - CEFORMA 11 -Rua Dr. Betim, no 520 -Vila Marieta 
Horário- 9:00 horas para os classificados da Faixa I . · 

10:00 horas para os classificados da Faixa 11 (do n° I ao 70) 

'E, para que ninguém alegue ignorância, expede-se o presente Edital. 

(06, 07 e 08/02) 

Campinas, 05 de fevereiro de 200 I . 

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI 

Secr:taria Municipal de Educação 

·GABINETE DO SECRETÁRIO . 

EDITAL SME no 02/2001 
CADASTRAMENTO DE PROFESSORES 

. . 

A Secretaria Municipal de Ed~~ação, no u~o de suas atribuições legais, toma pública a 
abertura'das inscrições para Cadastramento de Professores para ministrarem aulas de 
Inglês em caráter temporário jun'to à S~cretaria Municipal de Educação. 

Para o C9mponente Currjculªr...-de Inglês. 

1.1 Candidatos com habilitação específica. 

os· professores serão classificados numa única faixa: . . . . 
- Professores com diploma devidamente registrados no MEC e Histórico. 
Escolar, comprovem a habilitação específica em Inglês (Licenciatura Plena), ou. 
Carteira de Registro no MEC. . 
- Professores com Certificado de Conclusão de Curso (Licenciatura Plena) e 
Histórico Escolar que comprovem habilitação específica em Inglês (somente 
para concluintes de 1999 e 2000). · 

1.2 - Os .ca~didatos inscritos serão classificados observando-se: habilitação 
e titulação. · · 

· A - O candidato dc;verá apresentar apenas (O 1) um título, escolhido o de maior 
valor (cópia e original pa~a conferência), dentre os abaixo discriminados, desde 
que devidamente comprovados: 
I. Título de Doutor na área de Educação, reconhecido pelo MEC - 5,0 pqntos . 
L Título de. Mestre na área de Edueação, reconheci.9o pelo MEC -4,0 . 
3. Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento em riível superior, na área · 
de Educação, com duraÇão mínilna de 360 horas, contendo nota de' 
aproveitamento e freqüência- 3,0 pontos . . 

. 4. Aperfeiçoamento em nível superior· na área de Educação,· com· duração 
mínima de 180. horas, contendo nota de aproveita,mento e freqüênciá - 2,0 
~~ . . . 

5. Certificado· de Extensão Universitária na área de Educação, com duração 
mínima de 30 horas,. no máximo 02 (dois) certificados, valendo 0,25 cada, 
totalizando 0,5 (ineiõ) ponto 

' B - O candidato pÓde'rá ainda apresentar (cópia e original para conferência): 
I. Um conjunto de certificados relativos a curso de, no mínimo 30 h; na área de 
Educação, realizados pela Rede Municipal de Ensiná de Campinas - FUMEC, 
desde que totali2;em 180 h, não sejam concomitantes- (nem que seja d(;! apenas 
um dia), nos últimos cinco ~anos, rio período de 01/01195 a 31112/99, sendo 
c_onsider<;idos apenas um certificado por evento - 1 ,O ponto . 
2. Um conjunto de certificados relativos a curso de, no mínimo 30 h, na área de 
Educação, desde que totalizem 180 h. e não sejam concomitantes (nem que seja 
de apenas um dia), nos últimos cinco anos, no p~ríodo de 01/01195 a 31112/99, 

· sendõ considerados apenas um certificado pór evento~- 0,5 ponto 
3. Um conjunto de c~rtificados relativos a cursos de curta duração, na área de 
Educação, desde que totalizem 30 h e não sejam concomitantes (nem que seja 
de apenas um.dia), nos últimos cinco anos, no período de OI/01195. a 31/12/99, 
sendo· considerados apenas um certificado por evento ·- ·o,25 (vinte e cinco · 
centésimos de) ponto. -

· 2- Critérios para Desempate 

- Será obedecida a seguinte ordem de dese_mpate: · 
·: a) Maior idade do candidato.: 

b) N() de filhos 
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4- Uiário Oficial do Município 

CRONOGRAMA 

INSCRIÇÃO 

Local: CEFORMA 11 -Rua Dr. Betlm, no 520...., Vila Marieta 
· Data : 07/02/200 I 

Horário: Manhã -das 8:00 às 12:00 horas 
Tarde -das 13:30 às 17:00 horas 

09/02/2001 - Publicação da CJassificação no Diário Oficial do Município 

09/02/2001 Recurso - Secretaria Municipal de Educação - CLAE -Av. 
Anchieta; no 200 - 9°andar 

Horário : Manhã -das 8:00 às 12:00 horas 
Tarde - das 13:30 às 17:00 horas 

13/02/2001 -Publicação Final da Classificação no Diário Oficial do Muni_cípio-

Atribuição de Aulas de Inglês
Dia --14/02/200 I 
Local- CEFORMA II- Rua Dr. Betim, no 520- Vila Marieta 

·Horário- I4:00 horas (do Ú0 OI ao 80) 

E, para que ninguém alegue ignorância, expede-se o presente Edital. 

(06, 07 e 08/02) 

Campinas, 05 de fevereiro de 200 I 

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI 

Secretaria Municipal de Educação 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

EDITAL SME-03/2001 

CADASTRAMENTO DE PROFESSORES 

A Secretária Municipal de Educação, no 'uso de suas atribuições legais, tpma 
pública a abertura das inscrições para o cadastramento de professores na Area 
de Educação Especial em caráter temporário, junto à Secretaria Municipal de 
Educação e FUMEC. 

1. Para ~ Área de Educação Especiàl -os professores fàrão inscrição nas 
seguintes faixas: 

Faixà. I -Professor com curso superior em· Pedagogia, com Habilitação em 
Educação Especial. _ 
Faixa 11 -Professor com diploma· em Pedagogia, com Pós-Graduação em 
Educação Especial, com dissertação ou tese defendida. ~ 

Faixa III -Professor com curso superior em Pedagogia, com comprovante. de 
Curso de Especialização ou Aperfeiçoamento em níve! superior nas áreas de 
Educação Especial, no mínimo de 360 horas. - · 
Faixa IV -Professor coin especializaÇão em área de Eucação Especial obtida eri1 
nível de ensino médio. • . 
Faixa V -Alunos das universidades que estiverem cursand9 o último ano do 
curso de pedagogia em Habilitação em Educação Especial com apresentação do 
atestado de matrícula e horário do curso. 

2. Da Classificação . 
Os candidatos inscritos serão classificados observando-se: 

A - O candidato deverá apresentar apenas O I (um) título, escolhido o de maior 
valor (cópia e original para conferência), dentre os abaixo discriminados, desde 
que devidamente comprovado: - · 
1 .• Título de Doutor na área de Educação, reconhecido pelo MEC - 5,0 pontos; 
2. Título de Mestre na área de Educação, reconhecido pelo MEC - 4,0 pontos; 
3.· Certificado de Especialização do Aperfeiçoamento em nível superior, com 
duração mínima de 360 horas, contendo nota de aproveitamento e freqüência -
3,0 pontos; _ 

--... 4. Aperfeiçoamento em nível superior na área de. Educação, com duração . 
mínima de 180 horas, contendo nota: de aproveitamento e freqüência - 2,0 

. ' . . 
. pontos; 

5. Certificado de Extensão Universitária na área de Educação, com duração 
mínima de 30 horas, no máximo 02 (dois) certificados, valendo 0,25 cada, 
totalizando 0,5 (ineio) ponto; - · -

. -

B - O candidatei poderá ainda apre.seritar (cópia e original par:a éonferência): 
1. Um conjunto de certificados relativos a cursos de, no mínimo 30 h, na: área de 

· Educação, ·realizados pela Rede Municipal de· Ensino de Campinas/FUMEC, 
·desde que totalizem 180 h, não sejam concomitantes (Nem que sejam de apenas 
um dia), nos últimos cinco anos no período de 01/0119_? a 31112/99, sendo 

Campinas, quarta-feira, 07 de fevereiro de 2001 
. . .. \ .· 

considerado apenas um certificado por event~ - 1 ,O ponto; 
2. Um conjunto de certificádos relativos a cursos de, no mínimo 30 h, na área de 
educação, desde que totalizem 180 h e não sejam concomitantes (nem que seja 
d~ apenas um dia), nos últimos cinco anos, no período de O 1/01/95 a 31112/99, 
sendo considerados apenas ui11 certificado por evento- 0,5 ponto; · · 
3. Um conjunto de certificados relativos a cursos de curta duração, na área de 
Educação, desde que totalizein 30 h e não sejam concomitantes (nem que seja 
de apenas um dia), nos últimos cinco anos, no período de O 1/01/95 a 31112/99, 
sendo considerado apenas um certificado por evento - 0,25 (vinte e cinco 
centésimos de) ponto; 
Critérios Para Desempate: 
Será obedecida a seguinte ordem de desempate: 
·a) Maior idade do candidato 
b) N° de filhos 

3.Cronograma 

Inscrição·· 

Local: CEFORMA 11- Rua Dr. Betim, n° 520- Vila Marieta 
-Data:07/02/200 I 
Horário: Marihã- das 8:00 às _12:00 horas 

Tarde -das Ü:30 às 17:00 horas _ 

Publicação da Classificação no Diário Oficial do Município: 14/02/200 I 

Recurso- Sécretaria Municipal de Educação- CLAE- Av~ Anchieta, no 200-
_9° andar 
Data: 15/02/200 I 

Horário: Manhã - das 8:00 às 12:00 horas 
Tarde - das 13:30 às 17:00 horas 

Publicação Final da Classificação no Diário Oficial do Município-:" 20/02/200 I 

Atribuição: A DIVULGAR 

E, para que ninguém alegue ignorância, expede-se o presente Edital. 

(06, 07 e 08/02) 

Campinas, 05 de fevereiro de 200 I 

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI 

Secretaria Municipal de Educação 

GABINETE DA SECRET ÁRÍA 

RESOLUÇÃO _SME 07/2001 

A S_ecretária Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, mediante 
a necessidade de substituição de professores para as classes de Educação 

. Infantil e de I" à 4" séries, 
/ 

Resolve: -

Artigo lo - Publicar o Cronograma de Atribuição de Classes de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental (I" a 4" séries) para o ano letivo de 2001, fase V, 
conforme a Resolução 22/2000. 

CRONOGRAMA 

. 
ATRIBUIÇAO DATA HORA RIO CLASSIFICAÇAO LOCAL 
1-Pr_ofessoies de Educação Infantil em 08/02/2001 08:30h do n" 501 ao 700 SOC. RECREATIVA 
carater temporário, de aco,rdo com a - V. MARIETA 
Classificação do Concurso Público de Rua Dr.Betim, 688 
Ingresso- Edital 001/2000. " Vila Marieta 

2- Professores do Ensino Fundamental 08/02/2001 _·14•00h do n" 401 ao 500 SOC. RÇCREA TIV A 
'. de I' a 4' séries em caráter temporário, V. MARIETA 

de acordo com a Classificação do Rua:Dr.Betim, 688 
Concurso Público de Ingresso- Edital Vila Marieta 
001/2000. 

-

. Observação: Na fase V serão atribuídas aulas mediante apresentação do anexo. 
·Os. professores que já se efetivaram não precisarão comparecer às sessões de 
atribuiç~o de aulas par~ çoritratação ém caráter temporário. -

Artigo r- Esta Resolução entrará em vigor na ·data de sua publicação. 

(07 e 08/02) 

Campinas, 06 de fevereiro de 2001 · 

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI 

Secretária Municipal de Educação 
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Campinas, quarta-feita, 07 de fevereiro"de 2001 

GABlNETE DA SECRETÁRIA 

Alte1·ação do Edital no 01/2001 . 
Ítem 1.2- Faixa 11 inclua-se 

·EDITAL no 01/2001. 

.CADASTRAMENTO DE: PROFESSORES 

1.2. Fai.xa H :- Candidàros com necessidade de ·auto~i:laÇão do órgão 
competente para ministrarem aulas em caráter excepcional: . 

· "Carteirado MEC óUOiploma devidamente registrado, com histl~rico estolar 
· 1--i~enciatura Plena e)n Ped~gogia (somente para professores q~te ministraram 

aulas de Comércio em 2000 na Rede Municipal de Ensino de Campinas, com 
este pré-requisito); . · . ' 
- Diploma de Bacharel en1 Ciências Econômicas, Administração de Empresas 
ou. Ciências Contábeis.; · . . · . 
- Certificado_de conclusão de Cürso, com histórico escolar de Bacharel em 
Ciências .·econômicas,· Admii1istração. de Empresas é Ciências _Contábeis 
(somente para concluintes de 1999 e 2000). · · 

. . 

E, para que ninguém alegue. ignorância, expede-se o presente Edital. . 

CampinaS,. 06 de fevereiro de 200 I 

CORINTA MARIA GRISOLIA-GERALDI 

- Secretaria Municipal de Educação 

(07 c ,08/02) 

JUSTIFICATIVA ~ORDEM CRÓNOLÓGICA, 

A Prefeitura Municipa·l deCampi1~as, nos termos do artigo 5° da lei Federal n. 0 

8.666 de 21 de junho de 1.993, modificada pelà- Lei t~deral n." 8.883, de 8 ae 
junho de 1.994, IN 02/95 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vén 
justificar o pagamento fora é! a ordem cronológica, por se tratar de relevante 
iriteresse público, dos seguintes serviços e fomecimentos, no mês de fevéreiro . 
de 2.001:· · ·· · · · 

RAZÃO SOCIAL 
Hospital Municipal Dr. Mário-Gatti · 
Serviço de Saúde Cândido Ferreira 

VAÜ)R. 
R$ 63.520,00 
R$ 220.000,00 

Obs.: As ~justificativas encoi1tra1i1-se anexadas aos respe~ _ _t!vos processos de 
pagamento. 

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO 

Secretário Municipal· de Finanças 

JUSTIFICATIVA-:- ORDEM CRONOLÓGICA 

A Prefeitura Municipal de Campinas, nos tennos do artigo 5° da lei Federal n.0 
. 

8.666 de 21 de junho del.993, modificada pela Lei tederal n. 0 8.883, de 8 de junho 
de 1.994, IN 02/95 do Tribunal de Contas do·Estado de São. Paulo, vem justiticàr o 
pagamento tora da ordem cronológica, por se tratar de relevante ipteresse público, 

-dos seguin~es serviços e tomecimentos, no_mês d'b fevereiro de 2.00 I: · · · 

RAZÃo' SOCIAL 
Associação de Educação do Homem de Amanhã 
Policooper São Paulo Coop. Trab~ Mult. São Paulo 
Travei Sales do Brasil Ltda 

VALOR 
R$ 36.242, 16 
R$ 28.108,08 
·R$ 1.301,92 

· Obs.: As justificativas encontram-se anexadas aos respec'tivos processos de 
pagament~. / . . · . 

LUÍSCARLOSFERN~NDESAFO~So· 
Secretário Municipal de Finanças 

DEPARTAMENTO.DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 

. Despacho do Sr. Coordenador . 

Notificação no 08143 -Ado·nai Feni~tndes. de Carvalho- Assunto: Termo de 
Encerramento de Fiscalização - Por não ter sido possível dar. ciência da 
notificação acima, em concordâncià com o artigo 116 do RISS, aprovado pelo 
Decreto 11.794/95, fica o contribuinte/responsável- no ti ficado de que· no dia 

.· 04/01/200 I, el1cerrou-se ~ fiscalizàção do Imposto Sobrt Serviço de Qualquer· 
Natureza - ISSQN, relativa ao período de janeiro/97 a junho/2000, sen1 caráter'· 
homologatório, iniciada através da .··Notificação h0 08.142, lavrada em 
07112/2009. 

Diário Oficial do M iulidpio - 5 

. As'sun'to: Ca.ncelameitto de in~criçãó. 
61.464/99 - Hélio Pavan Filho - Co111. base na carteira profissional e 
comprovante de carga horária semaJ1al de trabalho, que comprova estar o 
requerente exercendo atividades com vínculo empregatício, détiro o pedido de 

·.cancelamento d~ inscrição -n~ 47529-7, . junto. ao Càdastro Múiiicipal·.de 
Contribuintes do ISSQN, com. data retroativa a 04/0S/1998; sem prejuízo· de 
débitos_ existentes até a presente data; Recorro de oticio ao Sr. Diretor do DRM 
nos tennos do Art: 3o da IN 11/93. . 
59.216/99 .:.. À na: da Cost~ Negretti ~.Co In bàs~ na ·c11rtei~a profissional, que · 
comprova estar a requerente. exercendo atlvi.dades com vínculo empregátício, 
defiro o pedido de cancelamento .da inscrição· no 91272 (antiga), junto ao 

· Cadastro. Municipàl de Contribuintes d.o .ISSQN, cm:rí dàta retroativa a 
O 1/0311991, sem prejuízo de débitos existentes até a presente data. Recorro de 
ofício ao Sr. Diretor do DRM !'lOS tem10s do Art,. 3°.da IN 11/93 .. 
29.123/00 -,Almir_ Bento - Com base na carteira. profissional, que C01!1prova 
estar o requere1.1te exer_cendo atividades coni vínculo empregatício, defiro o · 
pedido de cancelamento da inscrição no 87.836 (antig(!), junto ao Cadàstro 
Municipal d~ Contribuintes do·ISSQN, ç:omdata retroativa a 31/12/1991·, sem 
prejuízo de débitos existentes até a presente data'. . 
Recorro de oficio ao Sr. Diretor·do ÔRM nOs terii1os cio' Art. 3°. da IN 11/93 . 

. 39;214/00 -Nelson Correa dos Santos ·- Com .base.· na carteira profissional, 
que . 'comprova estar o ~ requerente exercendo atividades com . vínculo 
empregatício, defiro o pedido de _cancelamento da inscrição n° 52753-0, jtínto 
ao Cadastro Municipal de Contribuintes do ISSQN;· com data retroativa a 
O 1/09/1998, sem prejuízo de débitos existentes até a presente data. Recorro de 
ofício ao Sr. Diretor do·DRM nos tem10s do Art. 3° da IN 11/93: . ' 

.43.232/00 - Luiza lgnei Gii .. Feri·ãz - Com base na Carta de Concessão do 
Beneficio da Aposentadoria, detiró o pedido de cancelam.ento da inscriç~o n° 
200 I 0-7, junto Cé;!dastro Municipal. de Contribuintes do ISSQN, com data 
retroativa a 19/ I 011999, sem prejuízo de débitos existentes ·até a presente data. 

. Recorro de oficiO ao Sr. Diretor do DRM nos tennos dó Art. 3° da IN 11/93. 
43.243/00 - Laércio Cordtez Junior- Com base na carteira profissional e na 
manifestação fiscal, que comprova estar o requérente exercendo atividades córi1 
vír1culo empregatício, detiro o pedido de .· can'celamento da inscrição n" 
54980-0, junto áo Cadastro Municipal de Contribuintes do ISSQN, com data 
retroativa á O 1/04/2000, sem prejuízo de débitos existentes até a presente data. 
Recorro de oticio ao Sr. Diretor do DRM nos tennos do Art. 3° da IN 11/93: . 
43.418/00 - Aureriice Reisd~s Santos ---Com -base na Carta de Concessão do 
Beneficio .da Aposentadoria, defiro o pedido de cancelamento da inscrição no 

· 15364-8, junto ao Cadastro Municipal de Contribuintes· do ISSQN; com- data 
retroativa a 11/0811999, sem prejuízo de débitos existentes até á presente datá. 
Recorro de otlcio ao Sr. Diretor do DRM nos tennos do Ar.t. 3° da IN 11/93. 
43.567/00 ·- Cezar Henriquê de Toledo Lima - Com base no Artigo 22 do 
Oecreto I. 794/95, defiro. o pedido de cancelamento da inscrição no 35510-0, 
junto Càdastro Municipal de Contribuintes do ISSQN, · con1 data retroativa a · 
11/07/2000, data esta em que foi protocolado o presentepedido; sem prejúÍzó 
de débitos existentes até a presente data. Recorro de oticio ao Sr. Diretor do 
DRM nostem1os do Art. 3o da IN 11/93. 

· 43.671/00- Priscila da Cunha Teixeira- Com base na carteira profissional e 
na nianitestação fiscal, que comprovam estar a requerente exercendo atividades 
com yínculo errípregatício, détiro o pedido de. cancelamento da inscrição no 
58536.-0, junto ao Cadastro Municipal de Contribuintes do ISSQN, com datá 
retroativa a 03/l'l/1999, sem prejuízo de débitos existentes até a presente data. 

· Recorro de otlcio ao Sr. Diretor do DRM nos tennos·do Art. 3° da. IN 11/93. 
43.672/00 - Douglas Ricardo Norberto - Com !:iase na carteira .profissional, 
que comprova estar a requerente . exercendo .. atividades com vínculo 
empregatícip, defiro o pedido de cancelamento da inscrição Í1° 58418-5, junto 
ao Cadastro Municipal de Contribuintes do ISSQN, com data retroátiva a 
31/1211999, sem prejuízo de débitos existentes até a presente dafa. Recorro de 
oficio ao .Sr. Diretor do DRM nos tennos.do Art .. 3° da IN 11/93.· 
43.992/00- Joaquim Aparecido Batista- Com base na Carta de Conces.são do 

. Beneficio da Aposentadoria, defiro o pedido de cancelamento da inscrição no 
· 20959-7, junto Cadastro Municipal de Contribuintes do ISSQN, com data 
retroativa a 30/0811999, seni _prejuízo de débitos existentes até a presente data .. 
Recorro dé ot1cio ao Sr. Diretor do DRM nos tem1-ós do Art. 3°.da IN 11/93.. 

· 44.132/00 :. Carlos Eduardo Bueno - Com base na carteira profissional, que 
comprov~ estar o requerente exercendo atividades com v-ínculo empregatício, 
defiro O. pedido de cancelamento da inscrição no 54982-7, junto ao Cadastro 

-Municipal de Contribuintes 'do ISSQN, com data re~roativa a 31/12/1999, sem 
· prejuízo ·de débitos existentes até a prese1ite data. Recorro de oficio ao Sr. 

Diretor do DRM nos tennos do Art. 3° da IN 11/93. · 
44~297/00 ..: Jair Rateiro - Não tendo sido comprovado o encerramento da 
atividade autôrioi11a, indefiro o presente pedido de cancelamento de inscrição 
junto Cadastro Municipal de Contribuintes do ISSQN. . 
79.212/00 .,. Nogueira & Tristão S/C Ltda -Com base no comprovante de 
baixa junto ao Cadastro de Contribuintes do ISSQN no mesmo endereço, defiro 
o pedido de cancelamento d~ inscrição n° 36.78l.OOO,junto Cad~st~o Municipal 
de Contribuintes da TFF, com data retroativa a 30/04/1989, sem prejuízo de 
débitos existentes até-a presente data. Recorro de. oficio· ao Sr. Diretor do DRM 
nos tennos do Art. 3° da IN I i/93:. 

Coordenador · 

.· ' . .. · .. 
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS 

Protocolado: 23.528 de -16/04/1997 
Interessado: HOSPITAL E MATE~NIDADE ALBERT SABIN, 
SOCIEDADE BENEFICENTE LIMITADA 

Tendo em conta carecer a decisão de tls. 131 'de fundamentação, tàto este 
contrário ao que impõe a nulidade do ato, consoante ao disposto no artigo 180, 
inci:')o 111 do CTM, tenho por bem em suspender a eficácia da decisão, até que 
possa ser devidamente reavaliada sua conformação à legislação aplicável. · 

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO 

Secretário Municipal de Finanças 

DEPARTAMENTO DE-RECEITAS MOBILIÁRIAS 

Despacho do Sr. Diretor 

Prot. 003035/01 '- Silvana Madalena Munhoz Rodelli - Assunto:. 
Pai-celamento de débito espontâneo - ISSQN - AUTORIZO o pedido de 
parcelamento espontâneo, nos tennos da Lei no I O. 735/00 e Ordem de Serviço 
n" 001/200 L Fica desta forma. o contribuinte NO TI FICA DO a comparecer ao 
Setor de ~tendimento ao Contribuinte (guichê 03 ), -no térreo da Av. Anchieta 
200, ATE O 1/03/200 I, para recolhimento da I a parcela e celebração do acqrdo, 
sob pena. de perda· da espontaneidade e de não ser considerado celebrado o 
acordo. 
Prot. 002535/01 - SCALA FUNILARIA E PINTURA LTDA -Assunto: 
Parcelamento de débito espontâneo -_ ISSQN - AUTORIZO o pedido de 
parcelamento espontâneo, nos tern10s da te i ti0 I O. 735/00 e Ordem de Serviço 
n" 001/200\1. Fica desta forma, o contribuinte NOTIFICADO a comparecer ao 
Setor de ~tendimento ao Contribuinte (guichê 03), no térreo dâ Av. Anchieta 
200, A TE O 1/03/200 I, para recolhimento da I a parcela e celebração do acorçlo, 
sob petia de perda da espontaneidade e de tião ser 'considerado celebrado o 

·.acordo. . 
Prot. 003335/01 -Ângela Mar·ia Br·eschi Machado- Assunto: Parcelamento 
de débito _espontâneo.:... ISSQN - AUTORIZO o pedido de parcelamento 
espontâneo, nos termos da Lei n" I O. 735/00 e Ordem de Se'rviço no 0011200 I. 
Fi.ca desta forma, o contribuinte NOTIFICADO a comparecer ao Setor de 
At~ndimento ao Contribuinte (guichê Q3), no térreo da Av. Anchieta 200, ATÉ 
O 1/03/200 I, para recolhimento da I a parcela e celebração do acordo, sob pena 
de perda da espontaneidade e de não ser considerado celebrado o acordo. 
Prot. 003239/01_- Raquel Soares do Nascimento Gonçalves Teixeira -
Assunto: Parcelamento de débito espontâne~ - ISSQN - AUTORIZO o 
pedido de parcelamento espontâneo; nos termos da Lei n° 10.735/00 e Ordeni 
de Serviço no 00 112001._ Fica desta torma, o contribuinte NOTIFICADO a 
comparecer ao S~tor de A~endimento ao Contribuinte (guichê 03), no-térreo da 

_A v. Anchieta 200, A TE ·o 1103/200 I, para ré'colhimento da I a parcela e 
celebração do acordo, sob pena de perda da espontaneidade e de não ser 
considerado celebrado o acordo. 

JORGE LUIZ MIGUEL 

· Diretor.do Dt:pto de Receitas Mobiliárias 

. -
.DEPARTAMENTO DE USO E.-pCUPAÇÃO DO SOLO 

. INDEFERIDOS 

Prot. I 680/00 Fernando Rossi .Jacobucci.Pi1:o.07.047/00 Silvia Maria Sanvido 
ProeriÇa. Prot: 14.043/00 Fernàndo Augusto R.Ventura. Prot. 17.876/00 Jose 
Nassif Cury. Prot. 26.074/00 Fortunato Lagazzi Neto Taiaçu. Prot. 33.419100 
Julio Cesar Costa Mercurio, Prot. 33.902/00 Adileu Carlos do Nascimento. 
Prot. 34.612/79 Helio de Oliveira ·santos. Prot. 38.292/00 Lazinho Crivelaro 
Bueno. Prot 38.570/00 ·Dirce Nucci ·Mascaro. Prot. 39:031100 Metrum 
En1preendiment!)S e Construção . Ltda. Prot. 40.61 0/0Q Simão Podolsky-. Prot. 

· 41.265/00 August Arthur Hambe Neto. Prot. 41.362/00 Construtora União 
de· Campi-nas· Lida. Prot. 42. I 30/00 A faesp.Ass.dos Agentes Fiscais de 
Renda dó Estado de S. Paulo. Prot. 42.165/00 Wanda.Piccolotto Nascimento. 
Prot 42.632/00 I.C.D.V.Instituto de Clinica.Diagnostico e Vacinas S/C Ltda: 
Prot. 42.890/00 Rosangela Maria G.dos Santos. Prot. 43.738/00 Carlos

Roberto Prazers Queiroz. Prot. 43.830/00 Terrípur do -Brasil Ltda. Prot. · · 
43.83 1100· De Paula e Amoroso· Proj.e Constr.Ltda. Prot. 44.769/00 Angela 
Ca:neiro Monar_i. Pfot. 45.453/00 Valter Devids. Prot. 46.244/00 Congragação 
Cnstã no BrasiL Prot.- 47.596/00- Ezequiel Neri Almeida. Prot. 47.888/00 
Laer~i? Ferreira de Paula. Prot. _ 48.083/00 Consal- Quality. Prot. 48.410/00 
Ceccd.ta G.Mokarzel. Prot.- 49.899/00 Nassralla Associados S/C/ITDA. 
Prot. ~ 1.226/00 Nelson B.Givanini..Prqt. 5L625/00 lmprit do Brasil- S/ A. Prot. 
53.203/99 A~t.onio Franquini. ProL 54.840/00_ Cleudenis Moraes Caiuby. Prot._ 
54.809/00 Rean~o Abrahão ~ofstatter. ProL 55..432/00,~Rosemary Jorge. ProL 
55.558/00 Deolmda Vaz Vtdo. Prot. 55.040/99 Martha Maria K.Miyashiro. 
ProL 58.310/00 Walterney de Melo.· Prot 58.448/00 Sociedade Beneficente 
Maçonica Flor da Acacia. Prot. 58.706/00 Rapido Luxo Campinas Ltda. Prot. 
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61.340/00 Neide Mllouk )Mendonça. Prot. 61.530/00 Cassia Ap.C.Pitito. Prot. 
· 61.634/00 Maria Cecilia Paquer. Prot. 62.262/00 Arch Arquitetutra Consultoria 
e Const.Ltda. Prot. 62.348/00 Elitiane Pereira de Almeida'~ Prot. 62)66/00 Jose 
Gonçalves Ribas. Prot. 62.828/00 Taurus Eletro Moveis Ltda. Prot. 63.586/00 
Patricia Cristina Flores Sanches. Prot. 63.627/00 Jaqueline de Paula Theoro. 
Prot. 63.815/00 Benite retrecca. Prot. 64.252/00 Ivan Lusvarghi Biagiotto. Prot. 
64.860/00 Antonio B.P.Fortuna. Prot. 65.127/00 Claudomiro de Souza Costa. 
·ProL_ 65.251100 Legião Annando Veloso · de Rdentores de Almas. Prot. 
65.4 I 3/00 Agnaldo Martinez Carrasco. ProL 66.767/00 Maria de Fatima dos 
Santos. Prot. 66.831/00 Banco Bradesco S/A. Prot. 66.905/00 Edson 
Gonçalves de Oliveira. Prot. 67.048/00 Ana Maria Barros de Paiva Castro. _ 
Prot. 67.932/00 Carlos Renato Menghjetti ME. Prot. 67.529/00 Natalino dos 
Nascimento. Prot. 68.590/00 E.E.Comercio de Artefatos Ornamentais Ltda 

· ME. Prot. 71.078/00 Paulo R.T.dos Santos. Prot. 71.251100 Mauro Bordon .. 
Prot. 71.868/00 Sebastião Pereira dos Santos. ProL 7 I .693/00 Francisco 
Lucarine. Prot. 72.002/00 Wilson R.cALZADO. Prot. 73.146/00 João Fernando 
Fernandes Lopes. Prot. 73.728/0ú Sergio Roberto Ropele. Prot. 73.746/00 Paulo 
Cesar Leite. ProL 76.826/00 Cond.Residencial Menotti Del Picchia. ·Prot. 
77.046/00 Maria das Graças Gouveia Silva. ProL 77.224/00 R.Azevedo 
Comercio de Acessarias P/ Veículos Ltda.ME. Prot. 77.733/00 Osvualte Darri. 

- ProL 78.220/00 Ana Maria de Azevedo Rossaitti. Prot. 78.540/00 Pão de Hoje 
lndustria e Comercio Ltda.Prto. 79.103/00 Jose Carlos Bruno Penteado. Prot. 
?9.718/00 Fernando Brandão. Prot. 70002621/00 Edivaldo Ap.de Oliveira. ProL 
169/0 I Odair Garcia. Prot. 389/0 I Otranto lnlorniatica e Contabilidade Ltda. 
Prot. 511100 Ramos de Marques.Ltda. Prot. 767/01 Cicero Nogueira Martins. 
Prot. 971101 Tempo DistribuidQra de Veículos Ltda. ProL 1021101· Wagner. 
Thomazini Campinas ME .. ProL 1399/0 I Matriz Assessoria Técnica de Segltros 
e Assemelhado;'> S/ C Ltda. Prot. 165110 I Maria Luz Gonzales Ferreira. ProL 
229110 I Paulo Netwon Danzi -Sal via. Prot. 2557/0 I Casa da Vovó Leão 
Dourado. Prot. 2823/01 Nilsa Gregori Melchert ME. Prot. 4092/00 Unibanco 
União de Bacos Brasileiros. Prot. 46.770/96 Raimundo Vieira Lima: "Prot. 
24.996/.97 Solange ôe Oliveirta Castro. Prot. 42.097/97 Massaite AoKi. ·ProL 
40.132/98 Durval Sacchetti Filho. Prot. 22.816/99 Jose Roberto Mingone. ProL 
34.356/99 Bendito Waldomiro Maran. Prot. 40.491199 Jose Medeiros. Prot. 
68.371199 L.C.A.Panif.Conteitaria Ltda. Prot. 69.344/99 Clinica de Olhos 
Dr.Carlos R.Signorelli S/C Ltda. Prot. 75.435/99 Valdir Carlos Boscatto. 

. DEFERIDOS 

Prot. 24.670/93 Assoc.Reg.de Scrit.de Arq.de Campinas.38.283/00 Olinda 
Strumendo Gozzi. ProL 45.849/00 Carlos Roberto de Faria. Prof. 57.919/00 
Maria das Graças U,F.de Lima.' Prot. 61.954/00 Carla Patricia da Silva Bonfim.· 
Prot. 69.205/00 Paulo Ferreira Leal. Prot. 69.395/00 Clarieci Prado Mendonça; 
Prot. 72.889/00 Ana Paula M.Paganini. Prot. 79.830/00 Leonor Reinas Martins. 
Prot. 80.103/00 Antonio .!.Filho. 

ARQT0 .LlJIZ ANTONIO MARTINS AQlJINO 

. Diretor Dept0 .de Uso e Ocupação do Solo 

PORT ARfAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO 

W7665 - re-~atiticar a portaria n647603/0 I, reterente ao sr. Antonio Carlos 
Artiolli, para declarar que a vigência é a partir de 17/011200 I. -

I 

N°47669 - conceder a partir de I 0/011200 I, a exoneração solicitada p~la 
servidora Claudia Simone G. Cde Queiroz - matrícula 35672, do cargo de 
Dentista I -padrão 15, junto a Secretaria Municipal de Saúde . 

W47682- conceder a partir de 16/01/2001, a exoneração solicitada pela servidora 
Miria Gonzaga Car_doso -matrícula I 03.216, do cargo de Monitor Intànto Juvenil 
11 -padrão li, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. ,. · . 

N°47683 - conceder a partir de I 5/011200 I, a exoneração solicitada pela 
servidora Maria José de Almeida F. Ramos -matrícula 65:1 17, do cargo de 
Enfern1eiro·J -padrão 05, junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

N°47686 - O Exmo Sr Prefeito Municipal; de Campinas, usando das atribuições 
de seu cargo, e _ _ - _ 

·Considerando as disposiçôes consubstanciadas .no artigo 144, li, da Lei 
Orgânica do Município, no artigo 40, * ! 0 e li, da carta magna e no artigo 34, 
11, "b" da Lei Municipal n°8.442/95, que determinam sobre a aposen~adoriª 
compulsória de servidor público, · 

DETERMINA 

I) Fica o (a) servidoda) João Carlos Longo- matrícula 8.5170, RG.·n~I.980.1 17, 
CIC.n°034.878.738-34, ·. PASEP -n°100.614:895.-89, aposentado -(a) 
compulsoriamente, no (a) cargo de~ominado Supervisor Educacional I- padrão 09 
com proventos proporcionais, de acordo com os elementos constantes do protocolado 
no I 000/0 I e com base t1a jornada de 36 ( trint<;~ e seis ) horas semanais: 

2) As despesas com (1 resoluÇão acima, correrão por conta do Sistema de · 
Previdência do Servidor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
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3)Esta Portaria vi·ge a partir de 18101/2001. (dia seg~inte e;::m que o servidor 
completoi.J 70 anos de idade) 

1'/ 0 47687 - conceder a partir de 18/0 I /200 I; a exoneração solicitada peló 
servidor Celso Henrique de Oliveira- matrícula 37.090, do cargo de Médico!·-
padrão 15, junto ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti · · · · 

N°47688 - conceder a partir de 19/0 l 120·0 l, a exoneração solicitada pelo 
servidor Wallace Guedes Borges - matrícula l 02:534, do cargo· de Médico I -
padrão 15, junto ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. 

( 

N°47689 - conceder a partir de 22/01/2001, à exoneração solicitada· pela 
servidora Raquel Marquesine Seixas - matrícula 36916, do cargo de Ass~sténte 
Administrativo- padrão 07,junto ao Gabinete do Prefeito. 

N°47690 :. revogar a portaria n°45.143/99 item 2, que' nomeou lY servidor 
Marcelo Gonçalves de Souza,- màtrícula 65202, para exe"rcer em comissão o 
cargo de Coordenador Setorial, junto a. Coordei1adoria Setorial de Apoio 
Técnico ao Tribunal de Cantas do Estado de São Paulo da' Secretaria Municipal 
de Administração 

Esta portaria vige a partir da data da publicação. 

N°47691 .: de.mitir nos· tennos do protocolado. no400 1750/97, a; servidora -
matrícula 28.608, com base no que collsta t1o artigo 198- parágrafo ·to e 2° da 

. Lei n°1.399/55, a partir de 27/ll/2000 
N°47692 - revogar a portarià n°47029/00, tendo em vista a juntada ao 
protocoiÇido n°70.467/00- Stv!E -EM E!- UNICAMP .. 

_N°47693 -revogar a paitir de 18/01/2001, a portaria n°45.877/00, que designou 
a servidora Maria Stella Gasparrotti Nascimet1to - matríéula 880230, junto a 
Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campina~ -S/ A:_ 

N°47718 ·- nomear o -sr. Luiz Cláudio Rodrigues, para exercer em comissão o 
cargo de Assessor Técnico Departamental Nivel IX, no Departamento de 
Suprimentos, da Secretariá Municipal de Administração. 

nomear o sr. José Carlos Cândido, para exercer em comissão o cargo de 
Assessor Técnico Departamenta.l Nivel IX, no Departamento de Suprimentos, 
da Secr,etaria Municipal de Administração. 

Esta portaria vige a partir de 02/01/200 i, ficando convalidado os atos praticados 
na forina da presente portaria. · 

EDITAL DE CHAMADA 

O DR. ·GASTÃO WAGNER. DE SOUSA CAMPOS, SECRETÁRIO DE 
SAÚDE, faz saber 'o( a) servidor(a) EDUARDO CARVALHO CAVAZZINI, 
Recepcionista, matrícula no 38.135-7, lotado( a) no PRONTO ATENDIMENTO 
- PADRE ANCHIETA, pertencente ao Departamento de Saúde âa Secretaria 
Municipal de Saúde, que tendo sido verificado o seu não comparecimento, sem 
causa jus ti fi cada, por til ais de 30 (trinta) dias consecutivos, fica, pelo presente 
Edital e pelo prazo de 20 (vinte) dias contados a partir da data da publicação, 

· convidado(a) a fazer prova de que seu afastamento se fÚnda·em motivo de força 
maior ou coação ilegal sob pena de DEMISSÃO POR ABANDONO DE 
EMPREGO, nos termos dos artigos 195 e 198-11, Parágrafo 1° da Lei 1399/55 
(Estatuto· dos Funcionários Públicos): 
E, para qué não alegue ignorância, é .expedido- o presente Edital, que será · 
publicado no Diário Oficial do Município por 03 (três) dias. · 

Campinas, 02 de fevereiro de 2001 

DR. GASTÃO WAGNER DE SOUSA CAMPOS . 

Secretário Municipal de Saúde 

(03, 06 e 07/02) 
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EMPREGO, nos ter~ os dos ·ª'rtigos 195 e 198-11, Parágrafo lo. da Lei 1399/55 
(Estatuto dos Funcionários Públicos). 
E, para que não alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que ser.á 

. publicado no Diário Oficial do Município por 03 (três) dias: 

Campinas, 02 de fevereiro de 2001 

DR. GASTÃO WAGNERDE SOUSA CAMPOS· 

Secretário Municipal de Saúde · 

(03, 06 e 07/02) . 

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES 

Leilão 

O Centro de Controle de Zoonoses informa ao público quê se encontrain em 
suas dependências os seguintes animais: · · 

Égua Castanha ...................... :: ...... : .. :: .............. ~ .. :Registro 20/A 
· Égua Alazã ............ : ............ .' ................................ Registro 28/A 

Cavalho Rosílio ................................ _. ............. ~ .... R<;:gistro O 1/E 
Est~ndo v~ncido o prazo para· o resgate destes animais, informamos que os 

·mesmos serão leiloados no dia 09. de Fevereir9 de 200 i, às I 0:00 horas, nas 
dependências do Centro de Controle de Zoonoses, sito à Ru<!- das Sapucaias, 
S/N", Vila Boa Vista. · 

M.V .. DOUGLAS PRESOTIO 

(07, OS e 09/2) Cetltro de Controle de Zoonoses 

DISTRITO DE SAÚDE SUDOESTE 

SETOR DE VIGILÂNCIA CONTROLE DO MEIO AMBIENTE 

Comunicado 

Protocolo no 00/078539- VISA SUDOESTE 
Assunto. Recurso ao auto ,n° 12741 -
DEFERIDO/ 
Protocolo no 20/5001536- VISA SUDOESTE . . 
Assunto. Autorização Especial Conforme Portaria 344/98 
DEFERIQO . . ' . . . 
Protocolo no 20/5001777- ANTENOR CRUZ ROSA -ME 
Assunto. Auto de Notificação 59.013 Indeferido junto Protocolo n o 
075372/2000 .. 
INDEFERIDO . 
Protocolo no 00/079961 ..:..ANTENOR CRUZ ROSA -ME 
Assunto- Recurso ao Auto n o 6782 (Prazo 60 dias d.d ) 
DEFERIDO ' 
Protoéolo no 00/073460 IRMÃOS MATIUZZO LTDÂ ME. 
Assunto. Recurso a Notificação no 57330 . 

··INDEFERIDO .. 
Protocolo no 20/5001636- FRANCO & MORET lJNIÃO DE CAM~INAS 
LTDA ME c ·' . . 

Assunto. Assunção de Resp. Técnico de Regii1a Bueno de Camargo CRF n o 
21880 . . 
DEFERIDO 
Protocolo n o 20/5001792- LABCLINICAS LAB. DE ANALISES 
CLINICAS SONCHINI MELO S/C LDTA 
Assunto. Recurso ao Auto n o 6497 · 
INDEFERIDO 
Protocolo no 20/5000899- MARIA INÊS DE L. MANFRIM 
Assunto. Assunção de Resp: Técnico de Maria Inês Lara Manfrim CRF n o 1 
~8n · · 
INDEFERIDO . 
Protocolo no 20/5001668:.. VALDEMIR ANTONIO POLVERE -ME 
Assunto Assunção de Responsável Técnico de Claudia Cioki CRF no 20735 
DEFERIDO 
Protocolo no 20/5001685- VALDEMIR ANTONIO POLVERE ME 
Assunto Baixa de Resp, Técnico de Ed_uardo~Aritônio Nunes CRF no I24410~2 
DEFERIDO. . 
Protocolo no 20/5001752- EUGENIO C. DE SOUZA ME 
Assünto. Baixa de Resp. Técnico de Ana Claudia de Araújo CRF ri o 24402 
DEFERIDO . . 
Protocolo no 20/5000755- EUGENIO C. DE SOUZA DROAGRIA ME 
Assunto. Assunção de Resp. Tecnico de Ana Claudia de Araújo no 24402 

EDITAL DE CHAMADA DEFERIDO · . 
Protocolo n o 01/5000033- FRANCO & MORET UNIÃO DE CAMPINAS 

O DR. GASTÃO WAGNER DE SOUSA CAMPOS, SÉCRETÁRIO DE LTDA.EPP 
SAÚDE,- faz saber/ o(a) sefvidor(a) NILSON. MACHADO. FILHO, Assunto. Rubrica de Livro Port. 3441ista Cl,C2,C4 E C5 · 
Recepcionista, matrícula no 38.303-1, lotado(a) no CENTRO DE SAÚDE - . DEFERIDO . _ . 
BOA. VISTA, pertencente ao Departamento de Saúde da Secre.taria Municip_al Protocolo n o 01/5000034 ~FRANCO & MORET UNIA O DE' CAMPINAS 

LTDA EPP , . . 
de Saúde, que tendo sido verificado o seu não compare-cimento, sem causa Assunto. Rubrica dé Livro Port. 344 lista A3, B 1 E ·B2 
justificada, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, fica, pelo presente Edital e . DEFERIDO· · · .. 
pelo prazo de 20 (vinte) dias· contados a pàrtir da. data ·da publicação, · · Protocolo no 01/5000035- MARIA.ODETE DE SOUZA PEREIRA LIMA ME 
convidado( a) a fazer prova de que seu afastamento se funda em motivo de força Assunto. Ba.ixa de Resp. técnico de Anelise Canuto Pereira Reis CRF no 25587 
maior ou coação -ilegal sob pena de DEMISSÃO ·POR ABANDONO DE DEFERIDO · · · ' 
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Protocolo n o · 0115000049- NOVA NATURAL FARM. DE 
MANIPULAÇÃO . . 
Assunto. Regularização de Portaria 344/98 
INDEFERIDO· 
Protocolo n _ 0 01/5000051 NOVA NATURAL FARMA. DE 
MANIPULAÇAO . 
Assunto. Rubricá de Livro e Mapa trimestral de med. 
DEFERIDO .. 
Protocolo no Ol/5000057- BRANDOLIS COMÉRCIO E IMPORT. L TOA 
Assunto. Does. Para O ministério da Saúde Brasília 
DEFERIDO . . 
Protocolo n °01/5000066:: ARIOV ALDO COSTA LEITE EPP 
Assunto. Baixa,de Resp~ Técnico de Nilton Fernando AndreazzaJaguaribe CRF 
n°2566I · · 
DEFERIDO 
Protocolo no Ol/5000075 J. V. HORTENCIO ME 
Assunto. Baixa de Resp. técnico de Eduardo ~iquelino de Oliveira 
DEFERIDO. . 
Protocolo n o Ol/0025094 E G ESPINDOLA CAMPINAS 
Assunto. Recurso de prazo 90 dias _ 
DEFERIDO.. . . 
Protocolo no 01/5000053- ADEMIR DE SOUZA 
Assunto. Recurso de prazo 90 dias . 
DEFER_DO· 
Protocolo n . o 01/5000050-:- NOVA NATURAL FARMA DE 
MANIPULAÇÃO. · · . . .. · . . 
Assunto. Matéria prim·as a serem descartadas junto ao lixo hospitalar /port. 344/98 
DEFERIDO . . 

MAGDA LEVANTEZI 

Coord. VISA-SO 

RESOLUÇÃO No 046/2001 

Considerando.o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n. 0 9.503, de 
23 de setembro de 1997, queinstituiü.o Código-de Trânsito Brasileiro; 
Considerando que o órgãô executivo de. trânsito neste município é a Secretaria 
de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal 
n.0 7.721, de 15 de dezembro de 1993; 
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado coin 
o disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito 
Brasileiro, que dispõem sobre a imposiçãO de penalidades aos infratores de suas 
normas, . 
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições 

DETERMINA 

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas 
nos AIT's lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em 
31/01/2001 a 31/0l/2001 abaixo relacionados. -
Ficam também, notificados os· proprietários dos veículos, cujàs phicas estão · 
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7° do artigo 257 do. 
Código .de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o 
condutor infrator, sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela 
infração, e ainda, ficam notificados do início dó prazo para apresentação de 
eventual recursO, confonne dispõe o parágrafo 4° do artigo 282. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

MARCOS PIMENTEL BICALHO 

Secretário Municipal de Transportes 

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS . . . 
ÁIIPS PROCESSADOS NO PER IODO 31/011200 I A 31/0 112m I 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA 
PROCESSADAS EM 31/0I/21KII 
BHSOI78 B 1-432235-13 BIH~?Mo ·a 1-432236-23 
BNH11467 Bl-430718;23 BQR625(> 61431~~-63 
BZJ7228 BI4288~3:K3 CAQ2912 61496155-m 
CJD5783 B 1-~30198-üJ . CJD891l2 61432233-03 
CLTS211 BI-~96156-13 CNQ5(~1 61432237-33 
CXT0856 B 1-~96:553-23 CXTIII8 61432378-13 
DBY9285 . 61432239-53 DDJ5019 61496158-33 

BMU(>991 
. BTG58G2. 

CHN2233 
CKX7~0G 
CPZG995 
DBJ2171 
DDV7363 

DYL4~~~ 614288~2'73 GKP6836 6143223843 · 
'ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 
PROCESSADAS EM 31/0J/21Nll 
DBY33(>8 B 143061Nl-53 . . 
ENQUADRAMENTO 5ü21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA 
PROCESSADAS EM 31/lli/21Nll 
BQR5329 6143081~~~3 BTJ(,~88 61430~59:73 BTM6263 
BZJ698~ Bl-~312ó0-53 • CCW1Kl9~ ~- .614322~1-73 CEV~08~ 
CEY2195 BI-~36740-73 . CKX5~3~ - 61430~9~-93 CNF6X74 
ENQUADRAMENTO 5üH-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL. ILHAS. ETC. 
PROCESSADAS EM 31/0J/2lKll . 
BMF0277 · BI43IU~-93 CVZ372~ BI':.!312G5-m 
ENQUADRAMENTO 5~6.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADNSAIDA VEICULOS 
PROCESSADAS EM 31/0I/21Nll 
BZE8531 Bl-~3G73743 _ . . 
ENQUADRAMENTO 5n9o~ESTACIONAR IMPEDINDO MOVIMENTACAO DE OUTRO VEICULO 
PROCESSADAS EM 31/0 I/21Nl I · 
BJI(>X49 B 1431088-93 
ENQUADRAMENTO 5~8.70-ESTACIONAR AÓ LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA) 
PROCESSADAS-EM 3 I(OI/21Kll . . 
BVN3070 61431085-<>3 CCE3710 61431082-33 CPU25c.9 
CTP 1298 B 1-~3~ 15ú-X3 · DDV221G . · .B 1430295-83 - GUI8K85 
ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMB/DESEMB TRANSPORTE COLETIVO 

61432381-~3 
B 1432232-93 
614%161-63 
61496301-33 
614322~0..(>3 
61431~30~)) 

614%159-~3 

61430~%-03 
614%801-83 
BI43J(,50~l3 

614%153-93 
·BI43673X-53 

._ 
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PROCESSADAS EM 3 J/lli/2!Mll 
BOMI5~1l . Bl-~%73143 
ENQUADRAMENTO 55~. lO-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO- R6B 
PROCESSADAS EM 31/0I/2CNll 
BFLD55 Bl-~%012-üJ -BiE297(, BI43230I-lJ BNSI(,9K 
BNYK2G2 614%35~-13 BPE9882 BI432308-X3 BPM277~ 
BQI5563 Bl-~%957~13 BQL2030 61431937-03 - BQR71K5 
BQW(>1(,(, B 143JK(,~43 BTF~K7(1 B 143230'!-'JJ BUW3659 
BWS(,~38 Bl-~32310-<13 BXWII89 61432779-<•3 CAQJ5(>7 
CBC5'J70 Bl49(~014i CCQ~801 Bl431929-33 CCW22X9 
CEX9'J57 Bl-~95%2-53 CEY3'J39 Bl4%278-23 CEY5363 
CIK2~38 Bl-377772-<13 CJDG%9 · · 61431%5-<>3 CJY730I 
CKG8G39 BI4%330~l3 CKP7785 61432313-23 CNF79~(, 
CNQ3573 61431936~13 CNQ6~51 BI43195G-83 CNVI082-
COZ5033 Bl-377771-93 CPU2733 BI4%2K2-<>3 CQG5052 
CTPI077 B 1-~31932-<>3 · CXD81(>2 B 1432781-83 CXGJ203 . 
CXTK(d3 Bl-~31%8-93 .CYZ2775 61431928-23 DBJJ999 
DBYOII3 Bl-~32735-<•3 DBY23G5 61431857-83 DBY4497 
DBY~871 B 1-~318G3-33 DBY8502 B 1431%9~13 DBYK7GX 
DDJ~3 11 B 1-~9(~0G-93 DDJ5291Í B 1432780-73 DDJ97'J7 
DDV93~0 Bl-~31%1-23 GPL8~13 Bl43230~43 GXG988K 
IBC8GI8 61432302-23 . . 
ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCALIHORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO- Rr.A 
PROCESSADAS EM 31/0I/21Kll . 
BGI7'!2G . Bl-~3059943 BMG5285 61430~16-83 
BTG~277 B l-431757-73 BU175 11 B 1495731)..~3 
BVN9~8(, Bl-~%729-23 BXK8079 614%103-33 
BZJW52 B 1-~3172143 CCG3053 B 143059K-33 
CIY<JDO BI-~31G59-83 CKX~I8~ Bl4307~7-93 
CNF7666 Bl-~31719,23 CPU3~75 BI4:iJ~52~l3 
CWG0~62 B 1-~31656-53 CWG51l29 Bl4%731l-33 
CXD7377 BI4%72K-D . 'DDV02ú7 Bl4312(d-<>3 
ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE IM 
PROCESSADAS-EM 31/ll J/21Kl I . 
BWS73(>~ . BI-~%KO~-<l3 .. 

BPW59K8 
BVI0595 
BZH5229 
CCT3(,09 
CKX57H 
CTN993(> 
CXDI·202 
GTT29~(, 

ENQUADRAMENTO 5(,7.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEM AFORO ELETRONICO 
PROCESSADAS EM 3 1/ll J/21Íill . · 
BNS5%9 CI-277H~-<ll BQV88~~ Cf-277~8~-91 
BUW3185 Cl-2"!7~%-<ll CHNI19~ CI-2774K9,31 
CJY31l26 C I-277H8-3 I CNQ3936 C 1-277~X(,~l I 
DDVK8<J9 C 1-277503-<>1 

BTHX531 
CJD21MO 
CQH3103 

ENQUÁDRAMENTO 5(,7.31-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEM AFORO MANUAL 
PROCESSADAS EM 31/0 I/21Kl I 
CQG323(, B 1-~32376~13 _ . . 
ENQUADRAMENTO 573.KO;TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO 
PROCESSADAS EM 31/0 I/2!Nl I . 
BFLC>6~1 Bl-~31350-73. . BNP8017· <..__ 614%~7(>-23 

BOQ3~~9 Bl-~30195-73 BSP75XI - BI430I%-X3 
CHNJ:i51 Bl-~3501'!-23 CKXG5(,~· B(-l%169-33 
CQH50% Bl-~31~23-33 CTP7875 614%108-83 

BOH3~2 
CAQ2ol~ 
CLIJ(,~~ 

ENQUADRAMENT0.582.70-TRANSITAR EM MARCHA ARE SALVO PEQUENAS MANOBRAS 
PROCESSADAS EM 31/lli/21Nll 
CNQ2~81 Bl-~32151-53 
ENQUADRAMENTO 585.11-NAO DESLOCAR VEICULO C/ANTECEDENCIA P/MANOBRAR A ESQUERDA 
PROCESSADAS EM 31/0J/21Kll . 
CXT300~ 61431~%~13 
ENQUADRAMENTO 5%.70-UL TRAPASSAR SOBRE LINHA DUPLNSIMPLES AMARELA CONTINUA 
PROCESSADAS EM 31/0I/21Nll 
CJY0221 . BI-~31W7~l3 
ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO 
PROCESSADAS EM 31/0 J/21Kll . 

.. BMX7(d2 B 1-~%163-K3 
ENQUADRAMENTO i,o I. ~O-RETORNAR SOBRE C ALCADNCANTEIRO/JARDIM/FAIXA PEDESTRE 
PROCESSADAS EM 3 1/0 I/21Kl I . 
BNY0555 B 1-~30~~9-83 . . 
ENQUADRAMENTO W~,I2-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO 
PROCESSADAS EM31/0I/2001 . 
BON 1728 Bl-~3202(>-13 BUB~903 B 14950K2-53 
ENQUADRAMENTO W5.0l-A VANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO- FOTO 
PROCESSADAS EM 3 J/OJ/2!Nll 
AATG~63 Cl-277~82-71 BJL9~85 Cl-277553-11 
BPC~771 Cl-277~7941 BPG5817 Cl-277~99-21 
BQL5932 CI-277~77-21 BRD6237 CI-27N90-~I 
BTA713~ Cl-277511-31 BTA9(,(,7 Cl-277536-61 
BUI~502 Cl-277~91-51 BUI5~33 Cl-277~87-11 
BXB%57 C 1-277550-91 BZE7598 C 1-277533-3 I 
CAQ9132 CI-2775~X-71 CCJ9597 CI-277~81-<d 
CEYI933 Cl-2775~~-31 CFPD05 CI-277~80-51 
CKX2291 CI-277~7G-II CKX2291 Cl-217537-71 
CYZ8037 C 1-277552~1 I CZU9%9 CI-277~9~:81 
DBJ51~1 Cl-277520-11 DBJ5235 CI-2775~0-0I 
DBJ93(,(, C 1-27751241 DBY~2G8 Cl-277523-~1 
DDJ5125 C 1-27750X~ll DDJ5589 CI-277522-31 
ENQUADRAMENTO W5.02-AVANCAR O SINAL; VERMELHO DO SEMAFORO 
PROCESSADAS EM 31/0 I/21Kl I 
AHU71~5 Bl-~31716-<13 BLK.I9'J5 · 
BQH38J(, BI-~%1G~-93 BTA9~13 
BVN~087 B.I-4%50~-X3 BZV5563 
CGG0270 . B 1-~%358-53 CHN~OG~ 
CKX~II I · B 1-~30~50-93 CL Y2828 
COJ371Nl B I-~31K~8-<l3 COZ7385 
CQB81D B 1-~3157X-43 CQS53 D 
CTP7938 BI-~31HI-53 CWG675~ , 
CXD5258 B I-~'J(~7'J-53 DDV0808 
KOE8~(,7 Bl-~3071'!-33 KOE8~G7 

ENQUADRAMENTO W6.K l-TRANSPOR BLOQUEIO VIAIÜO 
PROCESSADAS EM 3 IIOI/21Kll 
CHN0518 Bl-~312(.C.~l3 

BI4312(,J-K3 
614%503-73 
BI4%~7X-~3 

B 1431 ~95-93 
B 14291lG~-93 
61430%2-~3 
B.I42'J063-X3 
61432377-03 
614%501-53 
B 1430720-~3 

ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20'X. 
PROCESSADAS EM 31/0 I/21Xl I 
BNP5099 D 1-227H(,.7X "CJD295J D 1-229022-2X 
CKD2707 DI-22901(>-7X CKP63~(, DI-22XDI-2X 
CTN91l21 . DI-228133-48 CTP<J763 Dl-22KD~-5X 
CXD5~7X DI-2291~2-IX CXDúll51l Dl-227750-<,x 
CXT8151 D I-22K I~(,..(,X CYZC.3(,5 D I-22X D2-3X 
DBYOI(>9 DI-228D9~lX NBB0380 DI-22XI~~48 

BNM8052 
BPY(,~(, 

. BTM351 
BTG9233 
BWS7251 

.BZVK375 
CCW30~0 
CGZ50IO 
CXDK~33 
DBJJ577 
DBJ71(•9 
DBY79JO 
DFZ~535 

BMU26Ii 
BTG~KK3 
CCJ9791 
CKX315(, 
CNF87K8 
CPSJ(,(,7 
CTN6~17 
CXD0~09 
ELC2211 

CJD~951 
COZIIKJ6 
CXD51~~ 
CXDW59 
DBJ59'N 

ENQUADRAMENTO (•23.80-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/VIA COLETORA E LOCAL ATE 50'X, 
PROCESSADAS EM 31/0 J/21Kl I . 

,BFJ9231 CI-277~1Xl-21 BFLJI% Cl-277~29-91 
BIE2J(,(, C 1-277~51-9 I BIH3952 C 1-27732(>-51 
BJJ9155 CI-27732X-71 . BKC93W -CI-217302-31 
BML9795 CI-27730'J-<ll · BMÜ7N3 CI-277239-61 
BNYII433 CI-27N72-KI BNYWGI CI-2773(>8-31 
BÓP0278 CI-27733Ud BPC2(.<JI .. CI-27733~-21 
BPC997K Cl-277440-91 BPK3553 Cl-27722(>-~1 
BPZ2I•IG CI-277~20~ll BQG3385' CI-277~55-21 
BQH~535 CI-277232~ll BQH7359 CI-2772~X-~I 

,BQI01Nl2 Cl-277318-81 . BQRI77~ Cl-277~1(•-71 
BRDW~6 Cl-277~31~11 BSQ656K Cl-277319-91 
BTA7337 Cl-277268-21 BTGI757 Cl-277~~7-51 
BTG9379 C 1-277222~1 I - BTK0851 CI-277~~Ud 
BUC3277 CI-277355-11 BUI205G CI-277~26-<>1 
BUI3972 C 1-277J2541 BUR27~6 Cl-277~11-21 
BUZ533J Cl-277275-91 BVN5051 Cl-27725~~11 
BVU6899 CI-277H2-21 BWS6637 CI-277~38-71 
BZJ7150 CI-27733Hll CAGG563 CI-27731G-<,I 
CAQ37~9 Cl-277~6841 -CAR2027 Cl-277279-21 
CCTI730 Cl-277~6~~ll CCTM23 Cl-277308-91 
CDU2870 Cl-277331~11 CEV030~ CI-277244-<ll 
CEW.C.39 CI-277285-81 CEV730~ Cl-277218-71 
CEY0882 . CI-277385-91 CEY%99 Cl-27738.9-21 
CEZINJ 10 C 1-277393-61 CFB~OX3 C 1-277225-31 
CHJJ91Nl CI-277295-71 CHN1~85 Cl-277392-51 
CIG91147 Cl-277301-21 CJDOOM Cl-277~57-~1 
CJD7~31 Cl-277~33-21 CJD991l7 CI-27731~-~J. 
CJY2M~ -, CI-27735G-21 CJY37~3 CI-277~G7-31 
CJY%17 Cl~277315-51 CKX3270 CI-277322-11 
CKX8325 CI-277217-61 CLS3G% CI-277~19~11 
CNB5750 Cl-277221~11 CNQI991 CI-277379-31 
COZI006 Cl-277327..(>1 COZI'lllG Cl-27725941 
CPU1Nl~7 CI-2773~5-21 CPU3510 CI-277219-81 

· CPY291Xl Cl-277288~11 CQB501~ Cl-27.7237-~1 
CQY6801 . Cl-27733641 CTP0717 Cl-2772~1-81 
CWG0959 Cl-277~30~11 CWGI222 Cl-277230-81 
CXD3531 CI-277~G5-II CXD6~11 CI-277395-81 

./CXT35~9 Cl-277372-71 CXT372K · CI-277251-71 
CXT<J899. CI-27730341 CXUG218 CI-277310-<ll 
CYZ3273 C 1-277258-31 · CYZ9175 CJ :277255-<ll 
DBH517 . Cl-277311-11- DBJ510~ CI-27728~-71 
DBJ91~9 Cl-277228-<d DBJ993~ CI-277~44-21 
DBY3i68 CI-277~05-71 DBY5H5 Cl-277357-31 

BIDK571 
BIRI~O~ 
BMJ%55 
BMU98~8 
BNY<J8~8 
BPn399 
BPU338~ 
BQG(>5K2 . 
BQH8815 
BQR~HO 
BTMJ51 
BTG2~XX 
BTM5~91 
BUI2~02 
BUWG85(> 
BVNG8G8 
BYM021~ 

. CAG852(, 
CCD83J(, 
CCWI270 
CEVII98 
CEV8100 
CEY<J778 
CFK2261 
CHN3~95 
CJD0955 
CJY2G6~ 
CJYG8"Í~ 
CKXX318 
CML37G8 
COIII~I 
CPUOOII · 
CPU59X3 
CQY371~ 
CTPXI77 

·CXDI337 
CXDG57~ 
CXD856 
CYZ21Kl~ 
-DBJ~079 
DBJ7250 
D8YI21~ 
DBYG527 

B 149595'!-23 
614%353-03. 
814%357-~3 
Bl4%01~-23 

Bl431%~-53 
81431959-03 
61431~51-'JJ 
BI;:ÓI931-53, 
8 14318(,2-23 
8 i 431 K6 1-13 
8 1495950-~3 
B 1496%0-23 
'61432315-~3 
61431933-73 
614%280-~3 
61431977-73 
B 1-377770-83 

B 143175G..(,3 
B I '-131715-'!3 
8143IOX3-~3 

BI..:JK~971-33 
B 1"431G5X-73 

. 61431712-<>3 
814%30~..(.3 

614%10~43 

. CI-27752C·-71 
Cl-277500-31 
CI-2775H-<d 

614313~')..(,3 

BI4%~Xl-83 
B 1430 19~-<·3 

c 1-277502-51 
Cl-2775~1-<ll 
Cl-27751G-XI 
Cl-277~85-<ll 
c 1-277517-91 
Cl-277~97-01 
CI-2775~5-~1 
CI-27751~-<d 
c 1-277~93-71 
c 1-2775~2-11 
C 1-277519-0 I 
Cl-277501-~1 
CI-2775~3-21 

614%502-<·3 
B 1495579-73 
BI43IOX7-83 
B I430~~X-73 
B 1431 503-<•3 
6143172~-73 . 
B 1429065~13 
81432380-33 
8 1432020-<•3 

D 1-22'!763-(,X 
D l-22X523-98 
DI-22'JH'JII-IX 
D 1-2297(,7~l!i 
D 1-22K D5-<>X 

CI-277~~9-71 
CI-2772H-31 
Cl-277233-01 
Cl-277282-51 
CI-27729~-(d 
c 1-27736941 
Cl-2772~6-21 . 
·cl-277~63-<ll 
Cl-277~15-Cd 
CI-277223-11 
c 1-277~34-31 
c 1-27.7273-71 
Cl-2773~1-91 

Cl-277~01-31 
CI-277351-KI 
Cl-277~18-91 
c 1-277359-51 
c 1-27730~-51 
CI-277287-01 
CI-277~52~ll 
Cl-2773~3~ll 
CI-277~13-~1 
CI-277~0Ud 
C 1-27730G-71 
C 1-2772G I-<•1 
c 1-277370-51 
Cl-2772~2-91 
Cl-277381-51 
CI-277~~5-31 
Cl-277350-71 
Cl-277~70-<>1 
Cl-2772~0-71 
C 1-2772G~-91 
Cl,277~06-81 
c 1-277377-11 
CI-27735~-<ll 
C I-27725G-11' 
Cl-277352-91 
c 1-277290-21 

. c 1-277323-21 
c 1-2772~5-11 
CI-277~21-11 
c 1-2 77305..(>1 



. . 
Caq~pinas, quarta-feir~, 07 de fevereirode 2001 

DI3Y'IID c 1-277371.(>1 DI3Y'i221> c 1-2772~1-111 DDJII2;X, C I-277J'H-71 
DDJI?IX CI-277Y>I>-II 'DDJ2~:\I c 1-27722'1-71 DDJ~6~o C·I-277J7~-~I 
DDJHU C 1-2772:\2-X I DDJ:\(,XI -CI-277~27-71 DDJ?H> Cl-277227.:\.1• 
DDJX'I:\1 C 1-2771 ?r.~l I DDV:\11~11 C I ,~7.7~:1 7-!•1 DDV:\Jn CI-277JW.(d 
DDV:\!.~'1 c 1-2772:\7-21 DDW>'IX? C 1-2772211-~ I DGPI221 Cl :27726:\-111 
GRWX:\111 CI-277~:\X-:\1 GTZ~!.:\1 CI-277H!>-~I HOUDIIO Cl-277:16:\-01 
JEA117X'I C 1-277:1!>2-X I KI3PIX2X Cl-27726'1-11 KDA:\H~ CI-2772J:\-21 
MI3KX6~11 C I-277~2X-X I PM 11176 Cl-277~71-71 

ENQUADRAMENTO r.nW-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/ VIA COLETORA E LOCAL+ :\II'Y., 
PROCESSADAS EM :1 l/lli/2!Xll . 
13QVIII~X -CI-2772:\II.(d 13UWI7!>X CI-2772X6-~I . CIG~II~? 
COZ:\!~12 C I-277:1!Kl-l I 

ENQUADRAMENTO (,)(,Ali-CONDUZIR. O VEICTRANSP PASSAG.EM COMPARTDE CARGA 
PROCESSADAS EM JI/OI/2!Kll ' ' 
13SQ:16:\:\ 13 1-~3212X-1:1 
ENQUADRAMENTO 6X5.XO-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE 
PROCESSADAS EM 1 1/0 I/2!Xl I . 
CQH515'1 131-~'i(>lll!>-l:l. 

ENQUADRAMENTO 70},01-COND MOTOCICLETA. MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR CAPACETE 
PROCESSADAS EM 3 I/OI/2CMII · . 
AHR!>'iX6 . 131'~Wd57-2:1 13VIII06. .131-1:11W1-7:1 CTN32~0 . 131-130~~7-ú:l 
CTN!~ll~ 131-1:11~'!2.(•3 'CTN'iú2X 131-1%051.(•3. 

ENQUADRAMENTO ?OU I,COND MOTO/MOTONETNCICLOMOTOR CIPASS SEM USAR CAPACETE 
PROCESSADAS EM :11/01/200 I 
BSP~3~0 131-H'i062-D 'CTNIHO 131-131~22-23 

ENQUADRAMENTO 706.~0-COND MOTOCICLETNMOTONETNCICLOMOTOR C/FAROL APAGADO 
PROCESSADAS EM :11/0I/2CKll • . . 
13VIIIO!• 131-~:11!•0~-XJ , _ 
ENQUADRAMENTO 73 1.50-DIRIGII{ VEICULO COM BR.ACO DO LADO DE FORA 
PROCESSADAS EM :11/01/2!Ml 1· 
CWGXJXX 131-~3 1711-5:1 1 
ENQUADRAMENTO 7J6.!d-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE FONES NOS OUVIDOS 
PROCESSADAS EM 1 I/OI/2!Kll 
CC\V~027 131-~101'!7-'J] CXTÚX:1X 131-131:\05-X:l 
ENQUADRAMENTO ?J(,_62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 
PROCESSADAS EM :11/0 l/200 I . 
BTG~DI 13HW.~xi-D 13VN:\777 131-l'i5%5-X3 
CELXOOI 131-1%162-D CNQII63 131-1%107-?J 
COZ:ll:\1 131-~:11!>52-D CTP217x 131-l%~OH,J 
C'XTJ:122 131-~%12X.(,J DDJO?~x 131-1%152-XJ 
GQM~XJX BI-~~5D~-X:l . IIRJXDII . 131-1%1(>:\-0:1 

MARCOS PIMENTEL BICALHO ,· 
Secretário Municipal de Transpm1es 

RESOLUÇÃO No 04(/2001 

CAQD~5 
C013:1XX3 
C\VGD?o 
DDJ~77i. 

.. \ 

BI'-1%552-D 
131-1% IO(,.(,J 
131-1%3:\:\-2:1 . 
131-1:11651-0J 

Considerando o disposto-no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n:_o 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro; · 
Considerando que o ó~gão executivo de trânsito neste 1.riunicípio é a Secretaria 
de Transportes, por torça do disposto no artigo 22,'inciso~Vll da· Lei Municipal 
n. 0 7.721,.de 15 de dezembro de 1993; 
Considerando finalmente o disposto no artigo256 e seguintes, combinado com 
.o disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito · 
Brasileiro, que dispõem sobre <;~ imposição de penalidádes aos infratores de suas 

. ' ' normas,. . . - _ 
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições 

·DETERMINA 

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações, indicadas 
nos AIT's lavrados a partir ~c 22 de janeiro de 1998 e processados em 
31/01/2001 a 31/0112001 abaixo relacionados. 
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, ·cujas placas estão 
publicadas nesta Resolução para, com base nó parágrafo 7° do· artigo 257 do 
Código de Trânsito Brasileiro,_ indicarem no prazo de 15 (quirize) dias, o 
condutor infrator, sob pena de não o tàzendo, serem responsabilizados _pela 
infração, e ainda, ficam notificados do início do prazo para apresentação de 
eventual recurso, conforme dispõe o parágrafo 4° do artigo 282. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-_SE. 

.. -----
MARCOS PIMENTEL BICALHO 

Secretário Municipal de T_ranspm1es 
. I 

SIS'PEMA DE CONTJlOLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE OllTROS 
- MUNICÍPIOS -

AIIPS PROCESSADOS NO PER IODO J 1/111/2001 A J I/III/2!Kll 
ENQUADRAMENTO 51X.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA 
PROCESSADAS EM 31/01/2001 
BQF:\2~6 131-4X411X7~n 13SQ'i'i7:l _ Bl-l'i5XII-X:l CEPDúX 
CIC30XO 131-~%(,5~-1:1 CLT()}(,(, 'BI-l%X51-JJ COZ7105 
CTP5X75 13 1-~2XX~ 1.(>1 _ CZCX?~O B 1-13 H1:\-~1 DAPOX~5 
ENQUADRAMENTO 51'UII-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/013S.NORMAS SEGUR. 
PROCESSADAS EM 1 1/0 I/2!XI I 

··c AQ?XH 13 1-~X~ 77'1-'JJ 
ENQUADRAMENTO 52.1. lO-ATIRAR OU ABANDONAR NA VIA OBJETOS OU SUBSTANCIAS 
PROCESSADAS EM Jl/01/2001 ' 
IIZDJ~IIX . 13 1-~%052-71 
ENQUADRAMENTO 51X.OO-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 
PROCESSADAS EM J 1/0 I/2!Kl I 
CJRX(,J(, BI-~%7J5-X1 
ENQUADRAMENTO 5~5.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA 
PROCESSADAS EM 31/0 I/2!Kl I . 
13JTOX22 131-~'iúDII-X1. 13QZ6:1D BI-HX075-51 CCT2~(~1 
CMKI707 . Bl-13125'1-13 CRCI2JX Bl-l%(,XO-X1 
ENQUADRAMENTO 5~5.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES 
PROCESSADAS EM 1 I/OI/2!KII 
CQW597X BI-431X50-IJ 

ENQUADRAMENTO 5~(,_00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADNSAIDA VEICULOS 
PROCESSADAS EM 3 l/O I/2!Kl I • 
CKK7517 BI-431X7~-X3 
ENQUADRAMENTOd~x.?o-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEIÇULO (FILA DUPLA) 
PROCESSADAS EM 3 IIOI/2CKll 
CEJ~~5ó. B ~~~:11iiX4-5:1 CRCó27X. .- BI-1310Xó-73 CXI407ó 
HRV!KI~~ Bl-434157-~3 

·ENQUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR O VEICULO NA CONTRAMAO DE DIRECAO 
PROCESSADAS EM :11101/21Kll ' . 
CHN72X I B 1-~96~X1-~:1 

ENQUADRAMENTO 55~. lO-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO- Rr.B_ 
PROCESSADAS EM 3 I/OI/21Kll . . 
BGS7~1X Bl-497177~1] · ·BII~~22 Bl-1~5700-73 . BL\V3(.oJ 
BNS2242 Bl-431970~13 · 13NYXI07 BI-1~5~1X-33 _.- BOA~777 
BOF17W BI-~%277-IJ BPU24m !JI-195~35~13 BQFI~XX 
BSQ55X5 B 1-4960 15-D BTG DI x B 1-11 I x5~~n BVX5757 
CBK I '!26 B 1-~%3X2-73 CDE65~ I . B 1-l%17K-JJ CEPO?~ I 

B l--l.t.>ú27lJ-:n 
BI-1%105-SJ 
B I-IJI50~-73 

Bl-37777]~1] 

Bl-l%1óX-23 

B l-l%!Kl5-~3 
B I-196~55-K3 
Bl-l%010-~3 

Bl-l%J7ó-IJ 
Bl-l%1X0-53 
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CGX'i7X5 131-~3DII~I1 'CKE55D Bl-131~7(,.(,3 
CKQWX6 131-1%102-51 CMR21'il. BI-IÚ11X-71 
CPLI07!> 13 1-~1D07-71 CQB51 li B 1-1~5~51-?J 
CS0~23X Bl-~'15~1~·1,1 CVS?~Xr. Bl-111iJó1-11 
CXK2662 B 1-~~56XX.(,1 CYI(,(,~6 B 1-1%~04-?J 
DBGJ27J B l-~~5ú'IX-53 DCO~ I ~5 B I-11B01-D 
LBI0275 B 1-~1B lú-SJ . LISD5~ BI..,I%CKIX-71 

CKPMXX 
CND(,(Ml'l 
CRJ77~7 
CWK~~OI 
CYVú~50 
FATXXD 

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAUHORARIO PROÜ31DOS PELA SINALIZACAO • RóA 
PROCESSADAS EM 1 l/O I/2!KII 
ACK1XXI BI-~2%7X-7J 
-BKK~162 131-~11515-?J 
BWM~57~ Bl-~~7251-71 
CCZJ(,11 BI-~1D7~-D. 
CLN5~X5 · BI-~1171J-7J 
CXV~3X6 B 1:~%55~-D 

BGÕOX'i2 
BKTI65X. 
CAV52K7 
CEU>-127 . 
CPWÜJú 
GPG%D 

B I-IXO~K1-K3 
B 1-111502-51 
Bl-1}}521~1] 

131-111(>17-73 
131-11 1721.(•3 
131-13HXú-X3 

ENQUADRAMENTO 559.20-PARÁR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE IM 
PROCESSADAS EM 31/0I/2(Kll . 
BFY74(,9 B 1-~X433K-X3 BWF'i'i55 B I-IXJ741-53 
LAVX30ó B 1-~3 1657.(,1 

ENQUADRAMENTO 5ú2.22-PARAR SOBRE A FAIXA DE PEDESTRE 
PROCESSADAS EM 11/0 I/21KII 
cwPxor.r, B I-12~K7~-53 

131E~5:l7 
BVZOX77 
CCX2r>72 
CLB7X1~ 

· CPZ?IJO 

CXW351(, 

ENQUADRAMENTO 5ó?.Jh-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MODANCA SEMAFORO ELETRONICO 
PROCESSADAS EM 11/0I/21Kll 
CWN~I~'i CI-277~XX-21 
ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO 
PROCESSADAS EM :11/0I/21KII 
BUWXú20 BI-~%K12-X3 CSEi!I?J Bl-l%X07-33 CVBIX07 
CXI7X2'1 BI-~%XIO.(i1 DDBI~% . BI-196XI~::Cn 

ENQUADRAMENTO 57J.XO-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO 
PROCESSADAS EM 3 1/0 I/21Kl I . 
BIL61(•2 Bl-1%!'.77-53 BSBX526 Bl-l'i5~1J.(i1 CODW.K~ 
CXMXOX2 B 1-~3 IJ4ú-D 
ENQUADRAMENTO W4.12~EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO 
PROCESSADAS EM 1 I/OI/2CKll 
CYT6011 BI-~X~70~~11 
ENQUADRAMENTO (,05.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO- FOTO 
PROCESSADAS EM 1 I/01/21Kll . 
ÁIG~50ú · CI-27754~-KI- 'BGABO? 
13MW07X7 CI-27753X-XI BOR34~5 
BRCX621 · Cl-277513-51 BTR'i341 
13XN2óX5 C 1-27753~-1 I CFTIO% 
CHJOJO~ Cl-2774'!5-'il- CHX4ó7ó 
CKG61'1X. CI-277505-XI CKGX730 
CQAIIX~ Cl-277510~11 CZQOJJ~ 
GTCX%2 Cl-277515-51 

CI-27752X-91 
Cl-277504-71 
CI-277~X3-XI 
CI-27751X~II 
Cl-277529~11 
Cl-27750(,.~1· 

Cl-27752~-51 

ENQUADRAMENTO W5.02-AVANCAR O SINAL .VERMELHO DO SEMAFORO 
PROCESSADAS EM 3 I/OI/2CKII 
BKT567(, BI-~W>IX~~I} 

CIOX60~ · B 1-11 IW(,.HJ 
CXC2070 . . Bl-4'!7051-51 

BNR0%2 
CJM750'1 

Bl-l%K0(,.2J 
131-196555-~3 

ENQUADRAMENTO !'.21.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%, 
PROCESSADAS EM 1 I/OI/2!Kll 
BPK050 I D 1-22X 142-2X 
CMD7767 DI-22XX75-~X 
CRD5XOO DI-22XXÜ-IX 
DRIIóiO DI-22XI~3-3X. 

BUI4~()} 

COE7XI5 
CRD7234 

DI-227752-XX · 
Dl-23m~2-2x· 
DI-22XX!.7-IX 

BIR2015 
BQG'il~l 
BXH5551 
CFX45X5 
CKB?OIKI 
CPIX570 
DDL210~ 

BNYXX3X 
COZ'il~9 

CEN~I53 
CQR7X03 
CWP20X7 

· ENQUADRAMENTO 623.XO-TRANS VELOC SUP MAX PERM PIVIA COLETORA E LOCAL ATE 50%, 
PROCESSADAS EM 31/01/2001 
AHV25(,(, CI-277~0X~II 
BISOX95. C 1-27729~~~~ .. 
BLR1XX7 C 1-277353~11 
BNS5033 Cl-27733~-71 
130Z5XI•4- C 1-27723~-11 
13QF19XX Cl-2772~'1-51 
BTGIK62 . Cl-277317-71 
IÍT02X77 C 1-277450-X I 
13VQI402 CI-2772~X-ül 
BZV09'i3 . C 1-2773~9.(, I 
CAZó220 CI-2773X2.(d 

-CBZ~7'!7 Cl-277}}3-11 
CDWX?IX Cl-277~1!'.-51 
CGUó247 Cl-277375~11 
CHQ~JC)(i CI-2772X1.(il 
CKE~727 CI-277Hó-31 
CKY?I~O Cl-277423-31 
CLGIOIO CI-2773XO-ll 
C0Eóú'i5' Cl-2773(•7-21 
CPZ9N3 . Cl-277231-91 
CTH?rd I Cl-277~07-~1· 
CVM075X CI-277~5~-(,J . 
CXH 1797 Cl-277390-3 I 
CZE56?r • .' Cl-277~~2~11 
DAH5227 C 1-2773~~-11 
DAWóX5ú Cl-27721ó-51 
EDR0520 . CI-27732~-XI 

. BGICU>'i 
131T2X53 
BLTI004 
BNU1510 
BOZrdXX 
13QF~(,21 

BTK~050 
BUC6935 
BWAX555 
CAI5007 
CBF253(, 
CCYW~9 

CEV5540 
CHBJil9 
CHX5~1J 
CKMJ?~X · 

'CKYX737 
CMM(>56~ 

COSI(•9~ 
CRH4935 
CTI90J4 
CVOJ?I'i 
CXH1797 
CZH5975 
DAQ%41 
DC023K7 
FJCX 152 

Cl-277361-71 
Cl-277291-3 I 
Cl-277253-91. 
CI-277373-XI 
C 1-277D7-51 
CI-2772XI-ll 
CI-2772X~'II 
c l-27727ó~ll 
Cl-277~~1~11 
Cl-277320~11 
C I '277296-X I 
Cl-277415-~ I 
CI-2773XIi~ll 
Cl-277342~ll 

· Cl-277321~11 
CI-27735K-41 

• CI-2Tl14X-51 
c 1-277270-41 
c 1-277~66-21 
CI-277274-KI 
Cl-277414-51 
C 1-277391-1 I 
c 1-277~02-41 
c 1-277260-51 
CI-2773X7~11. 
C 1-27739X~ll 

. Cl-277277-ol 

BIP90~2 
BJU50~ 
BMU341ó 
BOU5or.o 
BPU2XX5 
BQÜ32'1 
BTN~0~5 

BVAX9K7 
BYNóX27. 
CAM~773 
CBG54'i2 
CDW6391 
CFA9765 
CHNJ?XO 
CJH57X7. 
CKY3321 
CLE42X9 
CNQKXXI 
CPA7702 
CSB5212 
CTJ656X 
CVUXOI5 
CXIX296 
CZOJm2 
DAU7905 . 
DCODO? 
GTCK%2 

ENQUADRAMENTO óX5.XO-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE c 1-277439-81 
PROCESSADAS EM 3 I/OI/21KII . 

- DAH5202 BI-13171X-IJ DAH5245 Bl-131ó55-43 . 
ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR CAPACETE 
PROCESSADAS EM 3 IIOI/2CKII' 
CTV0291 BI-IX~%~-IJ DAA9001 · BI-129X73-13 
ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR· 
PROCESSADAS EM 31/0II2!KII 
BHK~59J'. BI-~9573X-IJ 
BKV7K'i2 B 1-~~5(,~~.(,1 
BSUKI~? Bl-~11~'!3-73 

BY02229 B 1-195952-<•3 
CMD?r.~5 B 1-~%160-51 
CS('(,}}2 13 1-4%-IX0.(,3 
CSX07X1 Bl-l%2XI-51 
CYI57~'i B l-l%3X1-X1. 

BJGII21 
BMT~91X 
BTHOOIO 
BZU21~'i 
CQB~726 
CSJ7XX3 
CTIXIO? 
DBP5202 

Bl-1%166~13 
B I-196~0K~I3 
131-195471-~1 
Bl-l95X07-13 
Bl-1%276~1} 

B'I-Í9553ú-X3 
B l-1%~07-0} 
Bl-1957}7~1} 

BKH06X2 
BSQ7326 
BXNI~X? 

CIZ~297 
CSCJ926 
CSN'i?IJ 
CXIX975 
GRJX526 

MARCOS PIMENTEL BICALHO .. 

Secretário Municip;l de Transporte~' _,._. 

A VISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Bl-l%~05-K1 

BI-1%1(·7-IJ 
B 1-11 I 'i3~-X3 
·B 1-1~5~~~-~1 
Bl-l%CKIJ-D 
Bl-l%3XI.(•3 

13 1-11~ 155-71 
BI-1~51X5-0J 

· B r-131r>-1~-~3 
BI-13171~-X1 
Bl-l30XI5~1} 

.BI-1%154~11 

Bl-l%X20-53 

Cl-277531-11 
Cl-27751'!-~1 
Cl-277515-71 
Cl-277551~11 
c 1-277525.(>1 
Cl-27750~-11 
C 1-277527-X I 

B I-1~5XX3-3J 
Bl-l%XOJ-OJ 

D 1-22x nx-~x 
DI-22XOó7-IX 

· DI-22X'IJ7-XX 

Cl-277432-11 
Cl-277330-91 
Cl-277473-~1 
Cl-277469-51 
Cl-277324-31 
Cl-277399.-11 
Cl-277453~11 
CI-2772X0-3 I 
Cl-277313-11 
c 1-277293-51 
C 1-2773%-~ I 
c 1-2774ó2-91. 
Cl-277~10-11 
CI-277307-XI 
CI-27H03-51 
Cl-277292-11 . 
Cl-277454-11 

· CI-2773M~ll 
Cl-277335-31 
Cl-277443-11 

. c 1-277236-31 
Cl-2774<>0-71 
Cl-277363-~1 
Cl-2772ó7-11 
Cl-277271-51 
Cl-277224-21 

B I-132022-X3 
Bl-1%556-5:1 
B l-1%356-33 
Bl-1~5612-73 
Bl-l%~Xó-IJ 
B 1-132023,93 
81-1~5792~13 

B 1-131654-33 

Processo no C 008.02.99.- Convite: no Otf99 -Contrato no 009/99 - Objetó: 
·Suporte para desenvolvimento e implantaÇão de projeto de bolsa eletrônica de 
comercialização. de produtos "in natura". Comunicado: ·Fica resci_ndido, ·à 
partir de I 0/01/200 I, o contrato firmado entre a CEASA Campinas e a empresa: 
KEY COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, confonne 
artigo 79, inciso lida Lei Federal8.(566/93. 

Processo-no C 002.06.98 -Convite: no 27/9:8 __; cb~trato:·no 036/98 -Objeto: 
Prestação -de serviços de clipping para CEASA _Campinas. Comunicado: Fica 
rescindido, à partir de 01/02/2001, o contrato·firmado ehtre a CEASA 
Campin~s e a empresa::LEITOR'-RECORTES·SfC LTDA; conforme-artigo 79, 
inciso li da Lei Federal 8.666/93' . .- · -.. ·· '- · 

. I 

MARIO ANTONIO DE MORAES BIRAL- Diretor Presidente. 

.-
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. RESOLUÇÃ_O No 009/ZOOI 

O Presidente do Hospital Municipal Dr, Mário Gatti, no uso de suas atribuições 
·legais, · 

Considerando o IniCIO das atividades dos Programas de Residência Médica, 
regido pela Lei Munici"pal.de I 0 -de maio de 1994 e Lei Municipal no 9461 de 06 
de .!iovembro de -·1997, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência 
Médica e Ministério da.Educação e considerando. que hospital se encontra em 
processo de revisão de normas dos· Programas de Residência- Médica do 
Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. 

RESOLVE: 

Publicar o Regimento Interno do Programa de Residência Médica. 

.. Campinas, 06 de fevereiro de 200 I 

DR. ADAI~ OE ALMEIDA ROLLO 

Presidente 

-REGIMENT01NTERNO 

_PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
. . 

CAPÍTULO I -DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

7 

Artigo I o - Os programas de Residência Médica do Hospital Municipal "Dr. 
Mário Gatti "~serão regidos pela Lei Municipal no 7892 de I o de maio de 1994 e 
Lei Muniçipal no 9461 de· 06 de novembro de 1997 e reconhecidos pela 
Comissão Nacional de Residência Médica do Ministério da Educação. 
Artigo r- A instituição tem conhecimento pleno das Resoluções da Comissão 
Nacional de Residência Médica ( CNRM ) e; assegura à mesma condições de 
avaliação periódica dos Programas de Residência Médica. . ~ . 

. CAPÍTULO 11- OBJETIVOS 

Artigo 3o - Os programas ·de"·Residência Médicà são ·modalidades de ensino 
pós-graduado, destinado a médic<_:>s e que visam aprimoramento protissional. 
r . • 

'Artigo 4°- Constituem os Programas de Residência_ Médica uma das maneiras 
mais adequadas ã formação ·do médico generalista e'do especialista na área 
médica, por isso, será dada prioridade esta modalidade de ensino perai1te outros, 
tais como estágios, cursos de especialização e aperteiçoamento ou extensão 
universitária. 
Parágnifo Único -iOndehouver residentes não-poderá existir concomitância 

·com outras modalidades de ensino médico para graduados em medicina sem 
vínculo com o setor público. · 

Artigo 5° - Os Programas de Residência Médica caracterizam-se pelo 
treinamento em serviços de modo supervisionado. 

Artigo 6°- Os Programas de Residência Médica, segundo a Comissão Nacional 
de Residência Médica, devem estar sempre atentos aos anseios e à realidade da 
Saúde da Comunidade. Devem ser analisadas criticamente as características dos 
processos gerados pelos problemas de Saúde, suas relações coní a organização 
social e as alternativas de solução.. · 

. A1-tigo 7°- Os Programas de Residência Medica devem enfatizar à importância 
das ações de promoção,.prevenção, recuperação e reabilitação-da Saúde a nível 
primário, de modo contínuo, permitindo ~eciclagem dos ·residentes de outras. 
áreas neste nível. · · · · 

Artigo go - Os Programas ·de . Residência . Médica devem aprimorar as 
habilidades técnicas, o raciocínio clínico e a capacidade de tornar decisões nas 
diferentes ações, no campo médico. 

Artigo 9°- Os Programas de Residência Médica devem promover a integração 
do médico em equipes multiprotissionais para prestação de assistência integral 
do paciente. - . 

Artigo 10° - Os Programas de Residência Médica devem manter sempre o 
espírito ·de estudo, discussão, pesquisa e. atualização, atendendo às diretrizes 
apresentadas pela Comissão Estadual.e Nacional de Residência Médica .. 

CAPÍTULO III """:DA ÚRGANIZAÇÃO 

Artigo 11° --: Os Program.as de estudo e tr_abaJho serão da competência do 
Departamento Clinico e Areas/Especialidade's do Hospital Municipal " Dr. 
Mário Gatti '.', supervisionadas por uma· Comissão ·de Residência Médica ( 
COREM E), subordinada à Diretoria do H.M.M.G. · 

, ..... ··.·.·. 

Campinas, quarta-feira, 07 de fevereiro de 2001 

A11igo 1r - Os Programas de Residência Médica serão desenvolvidos nas áreas e 
especialidades que apresentafem programas e comprovarem possibilidades de ensino 
e movimento de· pacietites compatíveis com os objetivos a serem alcançados. 

Artigo 13° - A especialidade de cada área indicará um preceptor para seu 
Programa de Residência e cada campo de estágio terá-um supervisor, observada_ 
a proporção mínima de um inédico em regime de tempo integral para cada 06 ( 
.seis ) residentes ou O I (hum ) médico em regime de tempo parcial para cada 03 
( três ) residentes: 

Artigo 14°- Os Programas de Residência Médica serão t;:struturados dentro de 
uma hierarquia onde o residente recebe supervisão e ensino, ao mesmo tempo, 
supervisiona e ministra treinamento aos residentes em in'ício de treinamento. . 

Artigo 15° - Os Programas de Residência Médica terão duração mínima 
estabelecidas pelas normas da Comissão Nacional de Residência Médica do 
Ministério de Educação. · -

Parágrafo I o - As demais especialidades . terão como ··pré-requisito os . 
detenninados pela resolução advindas da Comissão Nacional de Residência 
Médica ( CNRM ). 

Artigo 16° --0 t~1to de ter completado o Programa de Residência Médica não 
implica no compromisso para o H.M.M.G., na admissão do ex-residente como 
médico da Instituição. 

Artigo 17°- Os Programas de Residência_·Médica são oferecidos ·nas seguintes 
moda! idades:- · . 

a) Residência por área: Cllnica Médica, Cirurgia Geral e Pediatria. 
b )Residêl1cia por especialidade de detenninada área. 

Parágrafo Único: Qualquer ampliação do prazo de Residêricia Médica, além de 
· 2 anos, só será possívet na condíção de "opcional ", uma vez que analisado o 

mérito d~ pedido pela CNRM. " · 

Artigo 18°- Os Programas de Residência Médica deverão obede'cer o seguinte 
. calendário: · 

I o ano: o' I fevereiro. a "31 janeiro do ano seguinte. 
2° ano: O I fevereiro a 31 janeiro do.arlo seguii1te. 

_3° ano: O I fevereiro a 31 janeiro do ano seguinte. 
4o ano: OI fevereiro a 31 janeiro.do ano seguinte. 

Pa•·ágrafo lo- Em cada ·período de 12 (doze) meses o médico Residente terá 
direito a· 0'1 (Hum) mês de férias ( Lei Federal 6.932 de 7 de julho de 1981 
Artigo5° Parágrafo I o ). 

Parágrafo r - O período de férias será detinido pela área ou especialidade e 
encaminhado à COREME junto com o seu -Programa de Residência a ser· 
cumpriçlo. · 

Artigó 19°- As áreas e especialidades do H.M.M.G., organizarão seus Programas 
de Residência Médica, enviando-os à COREME até 30/11 do ano que antecede a 
Residência e após análise, enviará cópia a Diretoria Técnica do 1-I.M.M.G. 

. Parág•·afo ·1 o - Os Prograinas de Residência. Médica deverão ser revistos 
discutidos e aprovadqs pela COREM E anualmente. 

Parágrafo 2o - Os novos Programas de Residência Médica ret~ridos no Artig~ 
anterior deverão mencionar obrigatoriamente: 

a) Objetivos a serem alcançados; · 
· b) N_úmero de médicos residentes previstos na área ou-especialidade; 
c) Programa de Residência Médica; 
d) Número e n01i1e dos supervisores e preceptores com as respectivas carga 
horária e sua qualiticação; 
e) Número de leitos, da salas de ambulatórios, n'Íédia de pacientes por dia no 
Setor de Emergência e Ambulatórios, em cada área de especialidade; 
f) Para as especialidades Cirúrgicas, o número de cirurgias de pequeno, médio e 
grande porte realizadas nos últimos 12 meses em cada área ou especialidade; 
g) Principais equipamentos utilizados em cada Progrania de Residência Médica; 
h) Acervo da biblioteca; 
i) Programação didática complementar prevista, .inclusive a programação atual 
do corpo clínico. · · 

Artigo 20° - Os Programas de Residência Médica serão desenvolvidos 8Ó a 
90%, de sua carga horária, sob a forma de treinamento em serviço e I O a 20% 
na forma de atividade teórico-prática, cursos~ palestras, seminários, correlação 
clí~_ico-patológica, discussão de revista, etc... · 

Pai·ág•·afo Único: O médico residente poderáparticipar de. um congresso anual· 
dentro de sua especialidade'. Fi~a a cargo do preceptor da arca I e~pecialidade a 
sua viapilização: · 

·-,_ 
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.\ A11igo 21 o- O treinamento do residente_ ~eve ser diferenciado·el11 su_as diversas f~es. _ - Artigo 31 o - Q Certificado de Resi"dência Médica 'deverá conter a~ seguintes 
referênci"as: - . . -

-A •·tigo 2r - Nas unidad~s de internação d~ve ser observada ·um à proporção de, . 
no mínimo 05 (cinco) e no máximo 08 (oitp) leitos para cada médico residente . 

. - ' . . 

· A11igo 23°- O médico residente deverá ter no tnít~imo 15% dá carga_horária anual 
_ em atividade de medicina de emergência, enquanto estiver cursando área básica. . 

Artigo 24° - No inído de cada ano~ o residente receberá uma_:cópia do 
regulan1ento geral da programação de suas atividades para o período 
correspcmdente. · · 

. Artigo 25° - Somente em·_ casos· excepcionais serão permitidos estágios em 
outras instituições. Estes devem ser por tempo limitado.· Neste caso, o 

. supervisor da área ou especialiqade encaminhará o· pedido de avaliação da 
. COREME e direção-do H.M.M.G. . 

CAPÍTULO IV~ DO NllMERO DE RESIDENTES 

Artigo 26°- O número de residerites será regido pela Lei Municipal n° 7892/94 
e por suas et'nendas. - - -

Parágrafo 1 o - O pedido para aumento de número de vagas," após aprovação da 
Direção da Instituição, deverá ser enc"minhada ·à Comissã_o Nacional" de 
Residência Médica. 

-Pa•·ág•·afo 2o- Cada área ou especialidade contim1ará à COREME até o dia 20 -_ 
de junho, .o !1Úmero de residentes para o ano segujnte, conforme as Leis 
Muniçipais e legislação vigente d<l_ CNRM.: - - -. ...:...:.-

Artigo 27o·-: Onúmero de residente-por área ou especialidade-será -e~tabeiecido 
considerando-se: - - · 

I 

. -

a) As razões da Coniissão de Residêi1ciaMédica; 
b) As possibilidades de ensino e consideraçõ~s sobre o trabalho; 
c) Os recursos materiais e financeiros oferecidos; · 

.d) As peculiariedades do treinamento da área ou especialidade;· 
e) As necessidades e a capacidade envolvidas; 
t) As necessidades focais, regionais e nacionais com relação às áreas e 
especialidades; _ · · _ 
g) As necessidades da Instituição para a planticação do seu futuro corpo clínico 

CAPÍTULO V- AVALIAÇÃO, PROMOÇÃO E CONCLUSÃO 

A rtig·o 28° - A cada 04 ( quatro ) meses haverá uma a~aliação do Ji-1édico 
residente computando critério de bom, regular e insuficiente nos seguintes ítens: 

a) Assiduidade; 
b) Desempenho; 
c) Interesse; 
d) Comportan~ento ético; 
·e) Conhecimento. 

.. Parágrafo 1 o - Os resultados de cada avaliação -~everão ser ~nviados à 
Comissão de Residência Médica e, deles será dado conhecimento ao residente 
impreterivelmente até o último dia útil do mês de Junho e último dia útil de 
Dezembro. · - -

. -Parágrafo r- Os depart9mentos deverão compilar e divulgar, em càda um dos 
anos, a classificação geral, por especialidade, nos quadros de avisos do hospitaL 

A•·tigo 29° - A promoção pa.ra o ano seguinte_ assim como a obtenção do 
Certiticàdo de conclusão dos Programas de Residência Médica dependemde: 

a) C~mprinÍento integral da ca~ga horária prevista no programa; 
b) Aprovação.na prova tina) com nota igual ou-superior a 7 ,0; , 
c) Deseinpenho profissional adequado medido por escala de· atitude já consideradas. _ 

Parágrafo .lo-_ Em caso reprovação, ao final de cada ano o médico residente 
será desligado do Programa de Residência Médica e nó caso do residente de. 
últinio ario, não será concedido o Certifiçado de Conclusã.o, conforme par\,!ceres-
e resoluções da CNRM. . · · - · -

-- P.arágraf9 2.o _- Qum~do- houver_ um t~rcúro. -~rio ~pcional as v_agas serão 
preenchidas atr~vés de Cmicurso Público convocado através de Edital. 

. • . . . - s .· 

Parágrafo 3°- Os casps omissosserão discutidos pela COREM E. 

CAPÍTULO VI ~CONCESSÃO DO CERTIFiCADO 

. _Á.Jiigo30o- Ao méd.icoquécumprir a carga hÇ>ráriâ prevista e que for.aprovado,'na 
avàlüÍção tina) de aproveitàmento será CÜnferido o Certificado de Residência ~édica: 

P-arágrafo Único: A ExpediÇão dos Certificado~ -de Re.sidência Médica é de 
~ _ resp<~msabilidade da Instituição. ' . . 

a) Nome da histituiç~o; . . . _ . . 
b) Número e data do Cred~nclamento do_ Programa de Residêhcia Médica;· 
·c) Nome do médico qUe concluiu a ResidênciaMédica; 
. d)Área o~ espec_ialidade cursadà;. ·, 
e) Número de registro do médico e CRM; 
t) Assinatura do Presidente do Ho~pital Municipal " Dr. Mário Gatti ", e do 
Presidente da COREM E doH.M.M.G. e do-Médico Residente; · 
g) Loc_a(e datá em que foi expedido. · ~ 

Parágrafo 1° - É ·responsabilidade da Comissão de Residêilcia Médica da 
instituição o envio do Certiticadoà Comissão Nacional de Residência Médica 
para O registro. 

Parágrafo r-- O registro do Certificado de conclusão de Residência Médica no 
Conselho Federal de Medicina será de responsabilidade do interessado. 

Parágrafo 3o- Aos médicos·que não concluíratn todo Programa de Residência 
· Médica será fornecida uma· declaração do tempo. dé pennanência efetuados 
· onde constará que o referido médico não concluiu o programa e suã avaliação 
assinada pelo Presidente da C0REME ~do H.M.M.G. 

CAPÍTULO VIl- INTERRUPÇÃO 
. . . . 

Artigo 3r - A interrupção do Programa de Residência Médica por parte do 
médico residente, por justa caUsa, não exime da obrigação de. posteriormente, 
completar a· carga horária total da atividade prevista para o. aprendizado, a tim 
de obter o CertificadO&~ Conclusão de ResidênCia Médica. · · 

Parágrafo 1 o - Em caso de interrupção do Progra~a de Residência Médica' sem 
justa causa, o médico Residente ser_á desligado do Programa_ de Residência 
Médica. · · 

Parágrafo r - ·A médica residente gestante terá sua bolsa de estudos 
prorrogada por 04 ( quatro ) meses para cumprir a~ carga horária' exigida pelo 
Programa de Residência Médica, · inclusive . recebendo os vencimentos · 
pertinentes. Esse período será reposto de comum acordo ( residente e preceptor -
da disciplina em questão), ficando a cargo da COREM E a decisão em caso de 
discordância entre as,partes. 

! 

CAPÍTlJLO VIII- REPETIÇÃO DOS PROGRAMAS DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA . 

Artigo 33o .: E vedado ao médico residente repetir o Programa de Residência 
Médica em. especialidade que já tenha anteriormente concluído em qualquer 
instifuição. . m . .,_ 

. .. 

Artigo 34o- A menos que se trate de pré-reqUisito estabelecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica é vedado ao médico r'esidente realizar o 
Prográ!Jla de Résidência. Médica em 02 ( duas ) .especialidades diferentes em 
qualquer Instituição. · · · · 

CAPÍTULO IX -VAGÀS REMANESCENTES -

Artigo 35° - O preenchimento das vagas de· R-3, -será realizado através de 
Concurso Público após Edital,·. com inscriçãO permitida para Médicos 
Residentes ·que tenham cun:tprido ·em .anos_ antéri·ores os_ Programas de 
Residências -Médicas eni outras instituições, desde que este Programa seja· 
reconhecidO pela Comissão Nacioital de Residência Médica. · · 

Artigo 36° - O preencl)imento das vagas remanescentes, por. residentes de 
outras instituições, ocorrerá quando: 

a) A especialidade for na mesma área; 
b) Houver vaga na especialidade pretendida; 

· c) A residência ém questão for reconhecida pelO MEC .. 

Parágr~fo 1~ :·Será feito: um Edital publi~ado pel~ imprensa· da5. vagas. 
disponíveis e será realizado o exame de seleção. 

. . 

Parágr~fo r~- Para inscriçãoserá obrigatório o candidato atestár aprovação no 
ano anterior· e trazer documentado que o ~rograma de Residência Médica de : 
origem é reconhecido pela Comissão NaeiOnaJ·de Residência MédiCa: 

CAPÍTULO X- Dt\. COMISSAO DE RESIDÊNCIA MÉDICA ( COREME) 

Artigo 37° -A CO REME é o órgão competente para manter os entendimentos 
com a CNRM através de suá Secretaria Executiva e demais órgãos regionais 
ligados_ a Residência Médica. _-

·. . . . . . 

Artigo 38° - A CO REME é o órgão e-ncarregadO de· planejar, coordenar e 
.supervisionar~ôs · 'Programas de Residência Médica. A COREME é 
administrativamente subordinada à Diretoria do Bospital. 
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Artigo 39° -A COREME.será composta pelos seguintes membros: 

. a) O r (Hum) preceptor de cada área dos Programas de.Residência Médica; 
b) OI (Hum) representante indicado pela Diretoria do H:M.M.G.; 
c) 04 (quatro) representantes dos residentes, sendo OI (Hum) R-1, OI (Hum) 
R-2, O I (Hum) R-3 e O I (Hum) R-4; 
d) O Diretor.Clínico será membro nato; 
e) O Presidente da COREME eleito· entre os preceptores e supervisores dos 
estágios, que deverá solicitar à ·direÇão a indicação de outro supervisor ou 
·preceptor, a tim de que rYão haja acúmulo de tunções. · 

Parágrafo lo - Os membros da COREME devem conhecer plenamente as 
resoluções da Comissão Nacional de Residência Médica. 

Parág•·afo 2o - Os preceptores membros da COREME, exceto os residentes, 
terão _ mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido. Devem ser 
escolhidos OI (Hum) preceptor e OI (Hum) suplente de cáda área, que 
participaram em caso de impedimento do preceptor. 

Parágrafo 3o- O representante dos residentes terão suplentes e terão mandato 
de OI (Hum) ano e serão escolhidos por eleição entre seus pares, obedecendo a 
resolução 05/82 da CNRM. 

Artigo 40°., A Comissão "de Residência Médica terá uma Secretaria Executiva, 
composta por seu Presidente e vice, o representante da. Diretoria e hum · 
representante dos residentes. · 

Pa•·ág•·afo lo :-Compete à Secretaria Executiva da COREME: 
a) operacionalizar as decisões da COREME; 
b) Pré-processar questões relacionadas à Residência e submetê-Ias à COREME 
para deliberação 
c) Organizar as reuniões da COREM E sugerindo a pauta ao plepário. 
d) Responder aos imprevistos relacionados ao Programa. / 

Parág•·afo ZO - A Diretoria providenciará apoio -Administrativo, área tlsica e 
materiais adequados para o bom funcionamento da COREM E. 

Artigo 41°- São funções da COREME: 

a) Zelar pe'Io cumprimento deste regimento; 
b) Adotar e propor medidas visando a melhoria das condições profissionais e 
educacionais do médico residente; _ _ · · 
c) Promover e divulgar estudos sobre Residência Médica; 
d) Coordenar os Programas de Residência Médica, nas vanas áreas e 
especialidades, obtendo meios para sua efetiva execução âlém de verificar o seu 

· desenvolvimento; · 
e) Enviar até 30/09, os pedidos de credenciamento dos novos' Programas de 
Residência Médica; 

Campinas, quarta-feira, 07 de fevereiro de 2001 

Artigo 43° - A COREME reunir-se-á extraordinariamente para tratar de 
matérias emergenciais ou urgentes, quandoj1ouver: 

' I. Convocação forn1al de sua Secretaria Executiva; 
11. Convocação tormal de 1/3 (hüm terço) de seus membros titulares; 
111. Convocação tonnal da Diretoria representada pelo seu Presidente. 

~CAPÍTULO XI- DAS ELEIÇÕES 

Artigo 44o- A COREME, após sua constituição, por votação direta, indicará o 
seu presidente e vice, sendo o Presidente o m~mbro mais votado e o vice, o 
segundo mais votado. 

CAPÍTULO XII- DÓS MÉDICOS RESIDENTES 

Artigo 45° - Os médicos residentes, durante a jornada diária de trabalho, bem 
como nos plantões, que lhe forem determinados, dedicar-se-ão ao treinamento 
em serviço no Hospital Municipal "Dr. Mário Gatti". 

Artigo 46° - Sendo o Programa de Residência educacionàl, embora baseado no 
treinamento em sérviço, a modalidade de remuneração do t'nédico será feita 
através da Lei Municipal n° 7892/94 e o pagamento da bolsa dar-se-à até o 5° 
dia útil do'mês seguinte,condicionado ao repasse da verba SUS do referido mês. 

Artigo 47° - O. médico residente será aprovado através de concurso público 
realizado por este Hospital. 

Parágrafo. I o- Uma Subcomissão de Concursos, formada por 3 (três) membros 
escolhidos na própria·COREME até o dia 31 de maio de cada ano, será a 
responsável pelo concurso público e por todas as providências necessárias a sua 
adequada realização. . · 

Parágrafo. r - O concurso deverá obedecer as nonnas estabelecidas pela 
CNRM e CERM e por preceitos c!o Direito Administrativo Público. Por isso, 
deve ser divtrlgado em Edital publicado em Diário Qticial e jornal (Ís) de 
circulação local e de abrangência nacional, 15 (quinze) dias antes do início das 
inscrições. · 

. . (" 

Parágrafo 3o- A divulgação dos aprovados será feita através de lista Jlaborada 
pela COREME, assinada ·e datada pelo Presidente desta, atixada em mural 
próprio no Hospital, bem cqmo publicada no Diário Oficial e jornal (is) de 
circulação local e de abrangência nacional. 

Parágrafo 4° - Quando o médico residente habilitado no processo seletivo já 
pertencer ao quadro efetivo do Hospital, o mesmo, deverá fazer opção por \lm 
único e exclusivo vencimento. I 

Artigo 48°- São direitos dos médicos residentes: 

t) Comunicar à Comissão Nacional de Residência Médica alteração na I. Trinta dias de férias por ano; 
~strutura, sobre a qual se assentem os Programas de Residência Médica; 2. Um dia de folga semanal, não incluindo nas 60 (sessenta) horas previstas; 
g) Promover, supervisionar e resolver problemas ligados à organização dos 3. Refeições servidas no Hospital com cardápio definido pelo serviço de 
estágios e plantões dos residentes; ' Nutrição e Dietética; · 
h) Diferenciar o treinamento dos residentes nas diversas tàses do Programa de /4. Gala por 08 (oito) dias e nojo por 01 (três) dias a contar do evento (parentes 
Residência Médica; - / até 2° grau); 
i) Avaliar o rendimento dos médicos residentes nos Programas de Residência- 5. Participação gratuita, tanto nos cursos organizados para seu treina1Í1ento, 
Médica, efetuar sua promoção, bem como sua aprovação tina!; como aqueles- sob patrocínio do Hospital Municipal " Dr. Mário Gatti ", 
j) Fornecer elementos necessários à e'taboração de atestados e certificados quando não coincidirem. com suas atividades; 
referentes a Residência Médica; - 6. Apresentar à COREM E, sugestões e críticas sobre o Programa de Residência 
k) Sele_cionar os candidatos para os Programas de Residência Médica de acordo Médica; · 

_ com este regimento, estabelecendo a taxa de inscrição e enviando 15 (quinze) 7. Eleger os seús representantes na COREM E; 
dias antes do início das inscrições, o Edital de Concurso para publicação; 8. Serem sócios da Associação Estadual e N·ãcional dos Médicos Residentes; 
I) Analisar os pedidos de transferência, bem como de interrupção dos 9. Inscrição na Previdência Social, na: categoria de autonômo; · 
Programas de Residência Médica; I O. Licença paternidade conforme ·lei específica; . 
m) Controlar a frequência mensal enviando-o à Diretoria do Hospital Municipal 11. Licença médica, com reposição para os afastamentos acima de 15 (quinze) 
" Dr. Mário Gatti ", para o pagamento das _bolsas de estudo; - dias. · 
n) Manter um arquivá onde estejam os prontuários de çada médico residente; 
o) Julgar. transgressões disciplinares dos li1édicos residentes e encaminhar 
quando ne"cessário para avaliação da C.E.M.; 
p) Organizar reuniões para apreciação de. problemas administrativos· da · 
Residência Médica, visando solucionar eventuais falhas; · 
q) Promover a eleição dos representantes dos residentes e seus sUplentes; 
r) Enviar relatório anual de suás atividádes à Diretoria do H.M.M.G., às 
Areas/Especialidades e difundí-Ias para o conhecimento dos médicos residentes; 
s) Indicar O I (hum ) representante da COREM E para participar das reuniões do 
CLS I HMMG com direito a voz. . . 

Artigo 4ZO - A COREME, reunir-se-á ordinariamente ou periodicamente 
mensal por convocação de sua Secretaria Exeçutiva; 

Parágrafo lo - As decisões da CORErytE serão tomadas pelo sistema de votação 
simples. Para cad<!_ reunião deverão estar presentes pelo menos 50% de seus membros. 

. . 

Parágrafo r - A cada reunião da COREME redigir-se-á ata correspondente, 
havendo um livro. para tal fim. A ata será discutida, aprovada na reunião 

. seguinte e divulgada em mural próprio. 

Artigo 49°- Dos médicos Residentes será exigido: 

I. Çumprimento deste regimento, dos regulamentos do H.M.M.G. e do código 
de Etica Médica; . 
2: Dedicação ao trabalho e aplicação nos estudos; 
3. Assiduidade e pontualidade; 
4. Cumprimento em dias úteis do horário de trabalho em tempo integral, assin1 __ 
como dos que lhes forem determinados à noite, nos fins de semana e nos. 
feriados. 
Todas as áreas deverão proporcionar a viabilidade de tais plantões não se 
admitindo exceções. Será respeitado o máximo de 60 (sessenta) horas semanais, 
nelas incluindo o máximo de 24 ( vinte e quatro ) horas de plantões; 
5. Estágio em atividade médica emergencial; 
6. Providenciar substituto no caso de sua tàlta ou impedimento, com 
comunicação prévia ao supervisor da área ou especialidade ·e com a anuência 
expressa deste; 
7. Dedicar-se exClusivamente, ao trabalho nos serviços para onde for escaladó, 

-sendo proibidas neste período as atividades em· outros departam·entos e 
· disciplinas; 
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8. Frequêncià obrigatória a cursos, reuniões, etc, especialmente organizadas 
para seu treinamento; 
9. Responsabilizar-se pelarecjuisição de necró"psias e emissão dos atestados de 
óbito dos paciente_s que estiverem sob seús cuidados; 
I O. Cuidado com sua aparência no_ local de trabalho; 
I L Uso de unifom1e em todas as atividades desenvolvidas noHospital; . 
12. Responsabilizar-se pelo prontuário dos pacientes desde a internação até a alta; 
13. Cumprir <!S atribuições científicas que lhe forem dadas; . 
14. Monografia no final do programa .. · 

Artigo 50°- São consideradas faltas graves: 

I. Assumir atitudes e praticar~-atos que desconsiderem os do.éÍltes ou 
desrespeitem preceitos de ética' médica e do estatuto do funcionário público; 
2. Faltaraos princípios de educação para com os funcionários, colegas ou 
superiores; · · 
3. Usar, de .maneira inadeqUada; instalações,· materiais e outros pertences do 
Hospital Municipal " Dr. Mário Gatti "; . \ 

4. Faltar sem aviso prévio ou sem justificativa; . . 
5. Receber remuneração pelos serviços profissionais prestados-aos pacientes· ou 
matriculados no Hospital Municipàl " Dr. Mário Gatti "; · 
6. Assinar docum~ntos.legais sem a devida autoritação de quem de direito; · 
7. Ausentar-se das atividades sem ordemprévia dos superiores.. _ . 

. . 

Artigo 5_1°- As transgressões disciplinares serão comunicadas pelo respectivos 
superiores, ouvindo o preceptor ~/ou sUpervisor do estagiário chefe, à Comissão 
de Residência Médica do H.M.M:G. para julgamento. -

Pa•·ágrafo V -Todos os casosdeverão ser comuilicad~s por escrito pela área de 
atuação do residente envolvido e/ou outras áreas que possam estar implicadas 
na ocorrência. · · · 

·Parágrafo ZO ,. As transgressões serão analisadas~ pela Subcomissão de 
Apuração composta_-_pelo Supervisor ou Preceptor da área de atUação do 
residente, pela Direção Téc-nica e pelo Presidente da COREME do H.M.M.G., · 

· tendo prazo de 1.5 (quinze) dias ·corridos para apUração dos fatos, sua 
divúlgação e medidas pertinentes. 

Pal-ág•·afo 3° - O residente poderá recorrer de 'decisão até 05-( éinco) dias, após 
a divulgação da decisão;. · · · 

. - . . . . 

. Parágrafo 4o - Excepciorialm~nte poderá ser prorrogado por mais i 5 (quinze) 
_Q_ias o prazo para a apuração dos fatos; · · 

Parágrafo 5° - Em caso de transgressão grave ou_o não cumprimento dos 
prazos, a Presidência do H.M.M.G. poderá tomar as medidas cabíveis.· · 

Artigo 5ZO - São as. seguintes penalidades disciplinares . impostas pela 
COREME: -~ 

a) Advertência verbal; 
b) Advertência por escrito; 
c) A suspensão, com prejuízo dos vencimento~;- por até 30 (trinta} dias; 
d) Exclusão do quadro de residentes. 

Parágrafo 1 o- Os itens A e B serão de responsabilidade do preceptor e o é e D 
daCOREME. .. . . 

Parágrafo ZO -. As penalidades, referidas nos ítens A e B, deverão ser 
comunicadas à CQREME, para constar no prontuário do referido resi'dente. 

Parágrafojo -:-As punições só entrarão em vigor após comunicação~ofidal. 

CAPÍTULO XII-DO RESIDENTE 

Artigo 53o- Haverá 04 (quatro) representantes dos residentes eleitos livremente 
entre seus pares em escrutínio direito e secreto. 

Parágrafo 1 o - A. data, ho,ra e local das eleições deverão ser previamc:nte 
divulgados ·a todos os interessados. · 

Parágrafo ZO - O processo. eleitoral deve ser da atribuição exdusiva .dos -
médicos re·sid~ntes·; sendo-que as atas de eleição e_ápuraçãci devem ser. assinadas 
pelos membros das respectivas mesas de eleição. O eleitor deverá assinar a lista 
de votante noa~o da votação.. . ' . . ' ·. . . 

P-arágrafp 3o - Nenhu-m. médico resident~ pqde ser ifupedido, sob qualquer · 
pretexto, de vot~r ou se~ votado nas referid~s eleiç9es~. · · 

Artigo 54° -·Caberá aos Representantes dos Residentes: 
. ,.,..,. 

a) Integrará Comis~ão de Residê~cia do H.M.M .. G.; 
b) Zelar pelo cumprimento deste regimeilto·e das normas.em vigor no Hospitl;ll 
Municipal " Dr. Mário Gatti "; ._ · 
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. / . . 

c) Auxiliar na programação dos estágios; 
d) Representar os residentes em sUas· reivindicações; 
e) Representar seus pares junto à.direção do Hospital. . _ 
f) Indicar OI (hum) dentre os 04 (quatro) representantes, para participar da 
Secretaria Executiva da E:oreme. · · 

CAPÍTULO XIII- DO PRECEPTOR D-0 PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA -

Artigo 55o- .Os preceptores dos Programas de Residência Médica são médicos 
indicados pelas áreas e especialidades com as seguintes qualificações: 

Parágrafo Único: Profissionais aprovados em concurso público e que s~jam 
parte integrante do Corpo de. médicos da instituição. · · 

. . 

Artigo 56o- Ao preceptor dos Programas de Residência Médica compet_e:· 

a) Conhecer as resoluções da Comissão Nacional d~ Residência Médica; 
b) Fazer cumprir os Programas- de. Residência Médica em sua área OU· 

especialidade; , · · 
c) Votar e ser votado para ser representante da área junto à CO REME; 
d) Elaborar a programação do treinamento em serviços e as atividades didáticas; 
e) Coordenar as escalas de serviço estágios e plantões em sua área; , 
f} Coordenar, fiscalizar e ·orientar' os médicos residentes sob sua 
-responsabi I idades;· 
g) Enviar à COREME o Programa de Residência Médica de sua área ou 
especiâlidade, para o ano seguinte até último dia útil de setembro; · ·. · 
h) Enviar à COREM E os resultados das av~liações parciais e finais dos médicos 
residentes citado no artigo 28°. · · · 
i) Participar dos processos disciplinares e encaminhá-los à COREME seguindo 
os preceitos da administraçãopública; 
j) Auxiliar naelaboração das sessões cientificas dos médicos residentes; 
k) Comunicar à COREME qualquer alteração no Programa dos Residentes 
dentro de sua área, mudança no corpo docente ou dos preceptores da Residência 
Médica. · 
I) Integrar a COREME; . 

. m) Elaborar as escalas de plantões nó setor de emergência para os médicos 
residentes da área; . · 
n) Coordenar e planejar os Programas de Residência Médica; · 

-o) Enviar mensalmente à COREM E o controle de frequência dos médicos 
residentes de suaáreã; . · . . · 
p) Reunir-se com os supervisores· dos campos de estágio de sua ·área 
mensalmente, para avaliação e possíveis adequações de atividades: 

. CAPÍTULO XIV- DO PRECEPTOR DA ÁREA 

Artigo 57o - As várias áreas e especialidades, indicarão o .preceptor e seu 
substituto em caso de impedimento. . 

Artigo 58°- Todos os casos omissos nes,te regimento deverão ser encaminhados 
à CO REME que, se necessário, dará encaminhamento-aos órgãos competentes e 
direção do H.M.M.G. J · 

CAPÍTULO XV- DISPOSIÇQES TRANSITÓRI.:\S 
. '--... :- '·· . 

Artigo 59°-:- A COREME tem prazo.de 90 dias para apresentação de proposta 
de. Regimento Interno definitivO do Programa de Residência, o qual deverá ser 
referendado pelo Conselho Local de Saúde do H.M.M.G. em reunião ordinária e 
pela Comis.sãó Estadual Çe- Residência Médica de São Paulo. 

DR. ADAIL DE ALMEIDA ROLLO 

- · Presidente 

COMISSÃO PERMANENTÉ DÉ LÍCITAÇÕES .. 

A VISO DE JULGAMENTO DEO HABILITAÇÃO 

PROTOCO~O N.; 2659/00 ... · .. 
CONCORRENCIA No 022/00 ·:. Aquisiçao de M~teriais Hospitalares (cânulas, 
drenos ·e· sondas), mediante sistema de_ Registro de Preços.. · · . · 
A Comissão Permanente de Licitações, após a apreciação dos documentos 

· apresentados na licitação epigrafada, DECIDE: · 
'1) - INABILITAR as empresas abaixo por não atenderem aos itens que 
ãpresentam: " · . _. 
~-CIRÚRGICA RIO PARpO Imp. Ltda., por não atender ao item 7.5.,3 .. 
-Laboratório SANOBIOL Ltda., por não _atender aos itens 7.3.1 .. 
- BIOSERVICE Prods. Méd.· Hosp. Ltda:, por não atender aos itens 7.3 e 7.3.1 .. 
- HOSPYCENTER Com. De Mat Cir. E Hosp. Üda., por não atender_ao item 
7.3 .... · . . ,· . . . . .. . 
~ TECNOPHARMA Farmácia e Com. De Prcid. Hosp. Ltda., por··não atender 
aos itens 7.Je 7.6.1.. . · · · .. ..,_ · . . · · · 
2) - HABILITAR para a fase posterior dó certame as empresas: 
- CASA CASTEL Ltda .. 
- CBS Méd. Científica Com. E Rep. Ltda .. 
-·Cirúrgica FÉRNANDES Ltda.. . 
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· - DIPROMED Com. E lmp. Ltda ... 
. - EMBRAMED lnd. E Com. Ltda .. 
- FAGUE Com.' E Rep. Ltda .. 
- GRANMED lnd. E Com. Ltda .. 
- HOME E CARE Medicai Ltda .. 
~ HOSP MED Cirurgica Ltda .. 
-Laboratórios B.BRAUN S/A .. 
- MALLINCKRODT do Brasil Ltda .. 
-POLAR FIX Mat. Hosp. Ltda .. 

. ~ POLITECimp. e Com. Ltda .. 
- RIMED Con1. E Rep. Ltda .. 
. - SAN MARiNO Dist. Com. E Rep. Ltda .. 

_ _I 

Campinas, quarta-feira, 07 de fevereiro de 2001 

- DMG Equip. Médicos Ltda .. 
- FAGUE Com. E Rep. Ltda ... 
- FRIZA Com. E Rep. Prods. Hosp. Ltda. 
- GRANMED lnd. E Com. Ltda ... 
- HOME E CARE Medicai Ltda .. 
- HO.SP MED Cirurgica Ltda .. 
- INTERLAB Dist. De Prods. Cient. Ltda .. 

-- JOAQUINA FERRAZ DE OLIVEIRA GUIMARÃES .. 
- LABCENTE~ Mat. Para Lab. E Hosp. Ltda .. 
-Laboratórios B.BRAUN S/A.. _ 
-MARIA DE LOURDES LOURENÇO Pi-ods. Ltda ... 

. -MEDI HOUSE lnd. E Com. De Prods. Cir. E Hosp. qda .. 
- MR DIAG LAB Com. E Rep. Ltda .. 
- POLAR FIX Mat. Hosp. Ltda .. 
- RIMED Com. E Rep. Ltda .. 

Em não havendo recursG, á abertura dos envelopes propostas se dará às 09:00hs 
d() dia 19/02/2.00 I. O~ autos estão com vista franqueada aos interessados na 
Área.de Licitações do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, nos horários. das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 h_oras. - - SAMAPI Dist: De Prdos. Fann Ltda .. 

Campinas,' 02 de fevereiro de 2.00 I 

A COMISSÃO 

COMISSÃO ~ERMANENTE DE LICITAÇÕES 

A VISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

PROTOCOLO No 2661/00 
CONCORRÊNCIA W 024/00- Aquisição de Materiais Hospitalares (Bolsas, 
coletores e outros), mediante sistema de Registro de Preços .. 
A Comissão Pennanente de Licitações, após a apreciação dos documentos 

. apresentados na licitaçãg epigrafada, DECIDE: 
·. 1) - INABILITAR as empresas abaixo por não atenderem aos itens que 

o 

. apresentam: ' · -
- COLLECTOR lnd. E Com. pe Pords. Hosp. Ltda., por não atender aos itens -..... 
7.3 e 7.3.1.. 
- 1-IOLLISTER do Brasil Ltda., por não atender aos itens 7.3.1.. " , 
- HOSPYCENTER Com. De Mat. Cir. E Hosp. Ltda., por não atender·ao item 
7.3 .. 

·-HUMANA Prods. Hosp. Ltda., por não atender ao item 7.3 .. 
2)- HABILITAR para a fase posterior do certame as empresas: 
- AIMARA Com. E Rep. Ltda... . . 
- ALFAB Prods. Méd. Hosp. Ltda... _/ 
- AMERICAN Med Com. De Prods. Cir. Ltda .. · 
- BIONOVA Prods. De Lab. Ltda .. 
7 CASA CASTEL Ltda .. 
- CBS Méd. Cientitica Com. E Rep. Ltda .. 
-Cirúrgica FERNANDES Ltda .. 
- Cirurgica RIO PARDO Imp. Ltda .. 

. -Comercial MACHADO Ltda .. · 
- DIBRAX Comi. Ltda .. 
- DIPROMED Com. E lp1p. Ltda ... 

. . . 

··roj/~;~;:eo· 

.· ·-

Em não havendo recurso, a abertura dos.envelopes propostas se dará às 09:00hs 
do di.a 21/02/2.00 I. Os autos estão coni vista franqueada aos interessados na 
Área de Licitações do Hospital Municipal Dr, Mário Gatti, .nos horários das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. · 

Campinas, 02 de fevereiro de 2.001 
. ' 

A COMISSÃO 

)_ -
HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 

-Convite 143/2000 - Tubo de PEAD PE 80. Mercantil e Industrial Atlon 
Artefatos Plásticos e Metálicos Ltda - itens O I, 02, 03, 04 e 05, valor total ·R$ 
27.926,58. . 

JOSÉ ROBERTO BIAJOLI- Presidente Comissão Julgame-nto 

EDITAL DKCONVOCAÇÃO 

. Ficam todos os assóciados convocad~~ para Assembléia Geral Ordinária do 
Centro Comunitário Jardim Amazonas, a ser realizado no dia 4 de Março de 
~2001 na Sede Social à Rua ltajiba, 148. Em primeira convocação às 10:00 e em 
segunda às I 0:30 c_om metade mais um para deliberarem a seguinte pauta do 
dia: a) Eleição b) Assuntos gerais. Campinas 3 de fevereiro de 200 I. 

· Obs: Os interes~~dos devem apresentar a chapa até ao dia 17 de tevereiro de 200 I. 

VASCO MARTINS DA SILVA- Presidente 

I· 

.. 


